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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 23.01 .05/PE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE, através de seu Pregoeiro, Sr. JOSÉ 
BARBOSA XAVIER JÚNIOR, juntamente com a equipe de apoio, nomeados pela 
Portaria G no 578/2023, de 06 de abril de 2023, torna público para conhecimento de 
todos os interessados que realizará sessão pública, na modalidade PREGÃO em sua 
forma ELETRÔNICA, na data e horários abaixo informados, em Sistema de Registro de 
Preços - SRP, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regido pela Lei Federal n° 10.520, 
de 17/07/2002, Decreto Federal n°10.024, de 17 de Agosto de 2019, e subsidiariamente 
pela Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar n° 147/14 e suas alterações, 
Decreto Federal n° 7.892, de 23/01/2013 e suas alterações, Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/93, Lei n°8.883/94 e Lei n°9.648/98. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADESI 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, de acordo 
com as especificações contidas no Termo de Referência' 
constante do anexo 1 do presente edital. 

    

• rgão 
Gerenciador: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO 

 

    

1 órgãos 
Participantes 

Critério de 
Julgamento: 

Espécie: 

SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE; SECRETARIA DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS; SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA; SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO; 
SECRETARIA DE CULTURA; SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO, INOVAÇÃO E TURISMO; SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E RECURSOS 
HÍDRICOS; SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE; 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA (ITAPREV); AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA (AMTI); 
INSTITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (IMMI); 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Menor Preço Por Lote 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
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Cadastramento 
das Propostas: 

Até às 08h30 min do dia 12/05/2023 (HORARIO DE BRASÍLIA) 

Abertura das 
Propostas de 

Preços: 
Às 09:00 h do dia 12105/2023 (HORARIO DE BRASILIA) 

Sessão de 
Disputa de 

Lances: 
Às 10:00h do dia 12/05/2023 (HORARIO DE BRASILIA 

Validade da Ata 
de Registro de 

Preços: 
12 (doze) meses 

E-Mail preQao(ã'itapipoca.ce.clov.br 
Endereços 
eletrônicos: 

www.bll.org.br  http://municipuos.tce.ce.qov.br/Iucitacoes;  

Regime de 
Fornecimento 

Parcelada, conforme a necessidade e solicitação da unidade 
administrativa. 

Regime de 
Execução ç 

A execução será indireta e regrada sob regime de empreitada 
por preço unitário, na forma do Art. 10, inciso II, alínea 'b°, da Lei 
8.666/93. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da 
fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjúdicado o 
seu objeto: 

. 	5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual: 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura 
Municipal de Itapipoca, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas 
de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos 
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, 
quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de 
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária 
assistência ao PREGOEIRO durante a realização do pregão: 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incu bido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
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instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOE: Diário Oficial da União; 
14. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Plataforma de pregão eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL, no endereço www.bll.org.br, entidade conveniada com o 
Município de Itapipoca mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

Compõem-se o presente edital das partes A e 6, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização da Ata de Registro de preços e do contrato, bem como, os esclarecimentos 
necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei Complementar W. 123/06 e 
Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações. 

PARTE 6— ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 

. 	0 objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS VISANDO ATENDER A 
DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
constante do anexo 1 do presente edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de tapipocaiCE, que atendam 
a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive t rido seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados 
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os favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar W. 
147/14 e suas alterações. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das propostas de preços, 
os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial: 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE: 
d) Que tenham sido declaradas inídôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio: 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de pregão 
eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL, no endereço 
www.bll.org.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93: 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as 
prescrições constantes da Lei Federal N°. 12.846113. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal N°. 11.488/07. como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
deverão declarar no sistema de plataforma de pregão eletrônico da BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL no endereço www.bll.org.br, o exercicio da 
preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N. 123/06, Lei Complementar 
n° 147/2014. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de pregão eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES - BLL, no endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no endereço eletrônico 
plataforma de pregão eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL, no 
endereço www.bll.org.br. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES - BLL, através do sitio eletrônico: www.bll.org.br. e o envio das propostas de 
preços se dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 

(88) 3631-595() 
tapipocaÇ.iiIapipccM.ec.gov.hr  
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2.5.3. O custo de ope racionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará á 
cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de pregão eletrônico da BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

• 3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes: 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" e "documentos de habilitação" via 
sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação, 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos in(dlmente por 
meio da internet, sendo que: 
a) A licitante deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS, concomitantemente com 
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos' 
documentos de habilitação. 
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente 
poderão ter as extensões .doc, *xls  ou  *.pdf.  

4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet (upload) também poderão ser 
reunidos em um conjunto de arquivos comprimidos (.zip ou rar), desde que os 
arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem anterior. 
4.2. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em origin cópia autenticada por cartório competente. 

(88) 3631-5950 
irapipoca'IcapIpocH.cLgúv: 
wvw.itnpipoca.ce.gov.br  



(_í;uN;c O( 

Fls.:   )39   
Corni,siomanen.. 

dttic (lo 

Øftapípocia 
trw, pi pC. 

4.2.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, — 
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição 
normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do 
documento. 
4.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preços. 
4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação. 
4.2.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as 
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem 
desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
4.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será 
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.4. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim 
de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contadas a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser 
desclassificada ou inabilitada. 

5. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e 
enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR, caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em 
conformidade com o modelo da Proposta de Preços - Anexo II do Edital. 
5.1.1. Os itenllotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade 
de medida consignada no edital, podendo conter a respectiva marca. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus 
atinentes à execução do objeto desta licitação. 
5.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE 
PREÇOS, na forma do Anexo II, em arquivos no formato zipflle (zip). 
5.1.4. No preenchimento da proposta, respeitadas as características do sistema, 
deverá constar a identificação do LOTE, valor global, especificação dos itens que 
compõem o (s) LOTE (S.), validade da proposta, conforme item 5.5 do edital. Não será 
aceito o preenchimento apenas com a expressão "conforme instrumento 
convocatório" ou expressão semelhante. 
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Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em descàiífegdpde .rri 
este item. 
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5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimentoe 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento 
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser 
cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo dos serviços 
cotados. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, 
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que 
não o valor estipulado na referida Carta Proposta de Preços: 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá 
aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, 
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços 
máximos estimados para a contrata o. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço total do lote. 
expresso em reais. Assim, as propostas de preços deverão apresentar o valor t0jj .. 

contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 60  da Lei N°. 10.520102. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento 
contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, notadamente às Lei N°10.520/02 e Lei N°. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do 
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo 

5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos jQ3 
licitantes. 
5.4.1. No caso do julgamento ser por lote ou global, a proposta de preços deve 
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5.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço 
proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar, via sistema, a proposta de preços 
final, com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os 
dados (conforme o modelo em Anexo II), no prazo de 04 (quatro) horas, contados a 
partir da convocação via chat de mensagem da plataforma de pregão eletrônico 
utilizada. 
5.9.1. O pregoeiro poderá solicitar, caso necessário, a PROPOSTA FINAL via e-mail. 
5.9.2. A proposta de preços final consolidada (conforme o modelo em Anexo II) deverá 
ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou 
jurídica), em papel timbrado, com o CNPJ, e-mail, inscrição estadual ou municipal; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o 
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, 
incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no 
momento da habilitação. 
5.9.3. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos 
tratados no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo 
valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fase de lance/negociação. 
5.9.3.1. Após a apresentação da proposta de preços final, será feita a conferência pelo 
Pregoeiro e equipe de apoio quanto aos valores unitários e totais de cada lote/item, para 
averiguar se algum item (ris) que compõe os lotes está (ão) dentro do valor estimado 
pela administração. Caso seja constatado que o valor de algum item esteja acima do 
valor cotado, será solicitada a adequação do (s) mesmo (s). 
5.9.4. Antes da abertura das propostas de preços o seu conteúdo possuí caráter sigiloso, 
havendo qualquer ocorrência que comprometa o caráter sigiloso das propostas, a 
licitante que deu causa será DESCLASSIFICADA do certame, nos termos do § 3°do art. 
30  da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Itapipoca/CE, na forma do 
artigos 34 a 37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade j 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28) 

6.2.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
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6.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro públicá 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
6.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
6.2.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art.29): 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
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6.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e: 

6.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 11  de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu 
conteúdo, será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para 
efeito de sua validade. 

6.3.6. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
6.3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art.30): 

6.4.1. Atestado de capacidade técnica(s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a licitante, prestou 
ou está prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação. O atestado deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) descrição dos serviços fornecidos e em qual período; 
b) clara identificação do emitente, visando à realização de possíveis diligências; 
c) manifestação quanto à qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos. 
6.4.2. Certificado de Registro Cadastral na ARCE - Agência Reguladora do Estado do 
Ceará, na modalidade FRETAMENTO, de acordo com o Decreto n° 29687/09. 
6.4.3. Certidão de inexistência de débito pecuniário junto ao DETRAN-CE e ARCE 
6.4.4. Declaração da licitante, de que a mesma se compromete em apresentar, caso 
seja vencedora do certame, a referida frota de veículos devidamente legalizada e em 
bom estado de conservação, no prazo de 10 (dez) dias após a assinaturocontrato1  
sob pena d: rescisão1contratual e penalidades previstas na forma da lei. 

I
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6.4.5. Declaração expedida pelo licitante onde informa que tem conhecimento sobre as 
condições de execução dos serviços a serem realizados, com data anterior a realização 
da sessão, devidamente assinada por seu representante legal e com reconhecimento de 
firma, com fulcro no inciso III, do art. 30 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.4.6. Declaração que conhece toda e qualquer legislação de trânsito em vigor no Brasil. 
sobretudo os direitos, deveres e penalidades dos condutores, passageiros e pedestres, 
especialmente no que diz respeito ao Código de Trânsito Brasileiro, devidamente 
assinada e com firma reconhecida. 
6.4.7. Comprovação de a licitante possuir, em seu quadro societário ou permanente de 
funcionários, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
(Administrador de Empresa), devidamente inscrito junto ao Conselho Regional de 
Administração - CRA. 
6.4.7.1. Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro 
permanente da licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada 
cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia 
do Livro de Registro de funcionários ou Contrato de prestação de serviços com firmas 
reconhecidas em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que 
identifique as assinaturas dos signatários. 

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31): 

6.5.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura 
e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.5.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou 
do Distrito F-deral conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
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ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto 
ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6.5.1.2. Entende-se que a expressão na forma da ler constante no item 6.3.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DREI  registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento). 
6.5.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
6.5.2 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
6.5.2.1. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 7 engloba, no 
mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o AI. 
2° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 

085: A autenticação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - Sped, instituído pelo Decreto n°6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio 
da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10  do 
Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

6.5.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.4. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB 
n° 2003/2021) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, Para 
maiores informações, verificar o sue iwiw. receita. gov. br, no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativs daRFB, bem 
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como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no  2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. 
6.5.5. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), 
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 

o Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

6.5.5.1 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores 
de Serviços da Prefeitura de Itapipoca, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 
do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

6.5.6. Justificativa da Exigência dos índices Contáveis: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, 

o 
	conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações: 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 
e) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 
o disposto no art. 37, XXI. da Constituição Federal, uma vez que a contratação de 
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA 
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices 
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de 
segurança na contratação. 
6.5.7. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta çfe até R$ 81.000.00 (oitenta e um mil reais), está dispensado qa  
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apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 23.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  
da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
6.5.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data 
não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.8.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme ocaso. 

6.6. DECLARAÇÕES E OUTROS DOCUMENTOS 

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854. de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 
8.666/93). 
6.6.3. Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, 
telefone ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante.'S 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7.1. O pregão será do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, o qual 
será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão: www.bll.org.br. 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Itapipoca/CE, 
designado como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou e 
transferidos para o Sistema de Pregão: www.bll.org.br- "Acesso Identificado no link  \J 
específico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das 
disputas através do sistema eletrônico. 
7.1.3. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha - 
pessoal e intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistegja eletrônico 
observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
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7.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabiTéido no 
preâmbulo deste edital terá inicio à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura 
e divulgação dos preços das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas e 
segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.2.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, 
este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.2.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as 
Propostas apresentadas. 
7.2.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será 
permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação. 
7.3. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
7.3.1.A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.3.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços 
classificadas pelo Pregoeiro, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão 
aptas a participar da fase de lances. 
7.4. LANCES SUCESSIVOS: Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas 
poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada 
lance. 
7.4.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 
7.4.2. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
7.4.3. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços prestados: 
a) no país; 
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; / 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.4.3.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.4.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de juigamentcJ 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear q alquer alterpção. 



;:orn;:uo Pt,inJa.At.J 
's det,ci4(âo / 

bUNIC. oi;'. 

.FIt,  )Y9  	v 

'u,a,táciu linga. ItSJ- PO Stba,uiio 
( 	1' 62503.1711. liapípoca1 ('E - HiatO 
(:".pj: 07.623.077,UOOl.67  / 

PCFClTvA D E 

Itapipoca 
7,4.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
7.5. MODO DE DISPUTA: Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, 
assim definido no inciso 1 art. 310  do Decreto n.° 10.024/2019. 
7.5.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
7.5.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, de R$ 500,00 
(quinhentos reais) tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 
lance que cobrir a melhor oferta. 
7.5.3. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o 
prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 02 (duas) horas, a contar 
da hora do encaminhamento do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do 
sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
7.5.4. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
7.5.5. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e 
realizada a classificação final das propostas de preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a 
oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no termo de 
referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada 
a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados 
por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.6. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena 
de desclassificação. 
7.5.7. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicitar o 
envio dos documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", 
considerando o disposto no subitem anterior. 
7.5.8. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.9. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação 
posterior. 
7.5.10. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercad 
acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.11. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos a1pre%?estmados 
para a .ntrataçâo. 
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7.5.12. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preço1'egistrádos que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do 
Município Itapipoca/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 
7.5.13. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com 
menor valor, o pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente 
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo proposta de preços 
classificada aceitável, o Pregoeiro requisitará o envio da documentação de habilitação 
do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor (es) Proposta(s), para confirmação 
das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.6.1. Os documentos relativos à fase de habilitação, compreendidos no item 6 deste 
instrumento, deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta de preços e, 
caso a licitante sagrem-se vencedora do certame, no caso de haver alguma dúvida, os 
mesmos poderão ser solicitados pelo Pregoeiro, para envio parar e-mail: 

preqao@ita  pipoca. ce.qov.br. 
7.6.2. Os licitantes que deixarem de anexar junto ao sistema, quaisquer dos documentos 
exigidos no item 06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos previstos na 
Lei Complementar W. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações. 
7.6.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso 
não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.6.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatôrias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.5.3 do edital, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
7.6.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços 
forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços 
escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
7.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, para regularização 
dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, obedecido o exigido em 
Lei. 

7.7. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) 
do certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) 
min tos, oportunidadq em que qualquer licitante poderá manifetar, imediata e 
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motivadamente, a intenção de interpor recurso, com envio das suas razões para o e-
mail: pregao@itapipoca.ce.gov.br,  no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo 
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.7.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
7.7.2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela licitante. 
7.7.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento 
oportuno. 
7.7.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
7.7.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
7.7.6. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a(s) Unidade(s) Gestora(s) adjudicará(ão) a(s) proposta(s) de preços vencedora(s) e 
procederá(âo) a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação. 
7.7.7. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede do Município de Itapipoca/CE. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços 
escritas e ainda os lances, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita 
pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
sessão, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) Ao(s) Secretário(s) executivo (s) competente(s) para homologação e subsequente 
formalização de Ata de Registro de Preços, se for o caso e de Instrumento Contratual, 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu 
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
7.9.1. O Pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus 
anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostra - 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligên,piQa fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
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7.9.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa 	ces, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.9.3. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sitio 
www. bI 1 .orq. b r.  
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será 
declarado vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, 
apresentar menor preço por item, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edita?. 
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - 
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através da plataforma de pregão 
eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL, no endereço www.bll.org.br  
no chat” de mensagem. 

8. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta 
licitação correrão â conta de recursos específicos consignados na respectiva Lei 
Orçamentária Anual (LOA), inerentes aos órgãos gerenciador e participantes. 
8.2. Não é necessária a juntada das mesmas no Sistema de Registro de Preço, 
conforme o § 20, art, 70,  do decreto n° 7.892/2013 traz a seguinte regra: "§ 20  Na licitação 
para registro de preço não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

9. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, ADITAMÈNTQ/ 
DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

9.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
pregao(5itapipoca.ce.qov.br. 
9.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em timbrado da empresa, impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
9.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Itapipoca/CE, informando número 
e objeto d • pregão; 
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9.2.2.A identificação precisa e completa do au or e seu representante legal 
(acompanhada dos documentos comprobatôrios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada, e enviada para o endereço eletrônico 
preqaocitapipoca.ce.qov.br  dentro do prazo editalicio; 
a) Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser enviados ao e-mail do 
Setor de Licitações preqao(&itapipoca.ce.qov.br, desde que obedecidos os critérios 
estabelecidos no subitem 9.2.2. 
9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 
9.2.4. O pedido, com suas especificações; 
9.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação. 
9.4. A resposta do Município de Itapipoca/CE será disponibilizada a todos os 
interessados mediante publicação de cópia da integra do ato proferido pela 
administração no Portal do TCE-CE, bem como na plataforma de pregão eletrônico da 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL, no endereço www.bll.org.br  e constituirá 
aditamento a estas instruções, sendo todas as informações anexadas junto a plataforma 
eletrônica. 
9.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização"ço 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 
propostas de preços. 
9.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu 
ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas de preços. 
9.7. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico preqao(8itapipoca.ce.aov.br. 
9.7.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido. 
9.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 
9.9. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação 
que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta. 
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9.9.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
9.10. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Itapipoca/CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatóno. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gestora da ata e demais 
secretarias participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as 
condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 
respectiva Ata. 
11.2. Os fornecimentos dos serviços serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
(s) Secretaria/autarquia (s), o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
11.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte. qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
11.5. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Secretário Executwo/Ordenador de 
Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua 
plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o ai. 58, inciso III, c/c art. 
67 da Lei Federal n°8.666/93. 

12. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

12.1. A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços: 
12.2. São órgãos participantes as seguintes unidades administrativas: Secretaria de 
Chefia de Gabinete; Secretaria de Relações Institucionais: Secretaria de Saúde: 
Secretaria de Educação Básica; Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos E 
Habitação; Secretaria de Cultura; Secretaria de lnfraestrutura; Secretaria de 
Desenvolvimento Ecpnõmico, Inovação e Turismo; Secretaria de Desenvolvimento 
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Agrário. Pesca e Recursos Hídricos; Secretaria de Esporte e Juventude: Secretaria de 
Finanças: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itapipoca (ITAPREV); 
Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca (AMTI) e Instituto Municipal do Meio 
Ambiente (IMMI). 

13. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
13.2. Os preços registrados poderão ser revístos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 
n°8.666. de 21 de junho de 1993. 
13.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
13.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
13.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação: 
13.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatórfo 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
13.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
13.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
13.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
13.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
14.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 



15.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilicita; 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Contratada, 
devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente 
de Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado 
e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecimento; 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
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15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

E RESCISAO DO 

 

    

16. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
16.1.1 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária 
obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 
contidas neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 
16.1.2. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualque 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem; 
16.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
16.1.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
16.1.5. O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
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17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretario (a) 
Executivo (a) das Secretarias/autarquias, doravante denominado CONTRATANTE e o 
licitante vencedor, doravante denominado CONTRATADO. 
17.2. O licitante vencedor terá prazo de 05(cinco) dias úteis, para assinatura do 
Contrato, contados da devida convocação. Referido poderá ser prorrogado por mais 05 
(cinco) dias, a critério da autoridade competente. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto no item 19 deste edital. 
17.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Secretário Executivo, responsável pela contratação, convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação. 
17.4. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
17.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do 
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação 

18. DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

18.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da 1.ei 
Federal n.° 10.520/02. 	

' 

18.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em qye se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes: 
1) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização do 
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza: 
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, 
previstas nas normas regula mentadoras pertinentes; 
j) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo; 
k) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quandoos 
pagamentos à CONTRATADA. 
1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei 
n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

18.3. REQUISITO PARA CONTRATAÇÃO 

18.3.1. Para assinatura do contrato, o vencedor do certame deverá apresentar a 
documentação de propriedade de no mínimo 30% (trinta por cento) da frota dos veículos 
para a execução dos serviços e a posse legal dos demais a serem utilizados na 
execução do contrato. Caso os veículos sejam de propriedade da licitante, deverá ser 
anexada toda documentação que comprove a regularidade do veiculo (mediante 
apresentação de cópia do CRLV do veículo). 

18.4. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento ap CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
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b) Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro 
instrumento hábil. 
c) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 

e suas alterações posteriores. 
d) Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato, inclusive com a nomeação do fiscal de contrato. 
e) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
1) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA: 
g) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
h) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamet da 
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar'n 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ltapipocalCa e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de tapipoca/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela 
decorrente quando regularmente convocado: 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidóneo: 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na execução da prestação dos serviços: 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado: 
19.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomcimento/prestação dos serviços, às atividades do Municipio de 
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Itapipoca/CE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso: 
19.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM. 
19.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fazer jus. 
19.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
19.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
19.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar sup 
àqueles praticados no mercado. 
19.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
19.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Itapipoca/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Itapipoca/CE. 
19.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou 
prejuízo ao Município de Itapipoca/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à 
Procuradoria Geral do Município de Itapipoca/CE para apuração. Nos casos ligados a 
fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria Geral do Município de Itapipoca/CE. 

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
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constantes da Lei N°. 8.666193, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 

rescisões. 
20.2. Os serviços serão executados em local a ser determinado pela Prefeitura 
Municipal de Itapipoca; 
20.3. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os 
serviços serem iniciados em até no máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data 
de recebimento da solicitação; 
20.4. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
SERVIÇO pela administração, no local indicado na autorização de execução; 
20.5. A CONTRATADA deverá fornecer ferramenta de vistoria automatizada para 
controle e gestão da frota, onde o motorista designado deverá fazer a vistoria do veículo 
pela manhã, quando receber o veículo, e no final do expediente quando entregar o 
veículo. 
20.6. No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, 
providenciará a conferência dos veículos entregues e a conformidade das suas 
especificações de acordo com as exigências constantes neste Termo de Referência e 
no Edital, havendo alteração quanto às especificações, o mesmo deverá ser substituído 
em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do comunicado, sob pena da aplicação das 
sanções cabíveis. 
20.7. A CONTRATADA deverá fornecer automóvel em bom estado de conservação e 
motor em perfeitos condições de uso, com documentação CRLV quitado, sendo 
condição inquestionável a disponibilização imediata de outro veículo, modelo e 
configuração similares, nos casos em que, por qualquer motivo, não haja condiçãecie. 
rodagem do veículo contratado. 
20.8. No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas no item 
acima, ou não tiver disponível o veículo ofertado em proposta, logo da assinatura do 
contrato, implicará em sumário distrato, tendo a CONTRATANTE a prerrogativa de 
convocar a próxima empresa classificada, que estará sujeita ao mesmo processo. 
20.9. A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-
estabelecida. 
20.10. Os veículos deverão estar de acordo com as normas do CONTRAN/DETRAN; 
20.11. Todos os veículos deverão estar com o seguro obrigatório e a documentação em 
dia, sendo objeto de exames periódicos pelo Município de ltapipoca/CE, 
20.12. São de inteira responsabilidade da contratada a realização de manutenção 
preventiva e corretiva, inclusive com reposição de peças dos veículos locados, devendo 
mantê-los em perfeitas condições de uso durante a vigência da execução contratual, 
sob pena de distrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no contrato. 
20.13. Somente as despesas com combustível dos veículos são de responsabilidade da 
CONTRATANTE, sendo todas as demais despesas de responsabilidade da 
CONTRA 
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20.14.0 prazo de execução será de 12 (doze) meses, prejuízos para a Administração, 
podendo ser prorrogado com base Lei 8.666193. 
20.15. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 6.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
20.16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes. 
20.17. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as microempresas 
ou empresas de pequeno porte. Sendo assim permitida a subcontratação parcial do 
objeto entre os limites mínimo e máximo de 30% e 70%, respectivamente. do valor total 
do contrato, nos termos do Art. 72 da Lei 8.666/93 o suas alterações posteriores e 
jurisprudência do TCU. 
a) É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com 
proponente que tenha participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada 
tenha sido considerada vencedora; 
b) Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela 
a Administração e por Lei, esta deverá ser formalizada mediante contratos de 
subcontratação, onde deverá constar as especificações dos serviços subcontratados e a 
qualificação da subcontratada, sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente 
Fiscalizador da (s) Secretaria (s)Contratante (s) do Município de Itapipoca-CE, para fã 
de controle e fiscalização contratual; 
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, 

20.18. PROVA DE CONCEITO 

20.18.1. A empresa arrematante deverá realizar uma apresentação da ferramenta de 
vistoria automatizada para controle e gestão da frota. A apresentação ilustrativa, é sob 
inteira responsabilidade da arrematante, sendo a data e o local para sua realização 
comunicados à licitante arrematante pelo Pregoeiro, podendo ser realizada de forma 
virtual. 

20.18.1.1. A empresa arrematante deverá realizar a apresentação citada no subitem 
20.18.1 deste Termo erp, no máximo, 5 (cinco) dias úWs e consecutivos após a 
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convocação formal realizada pelo Pregoeiro conforme horários abaixo estabelecidos. 
Caso haja problema de falta de energia, o prazo poderá ser postergado. 

MANHÃ: 08h30min às 12h. 
TARDE: 14h às 16h00min. 

20.18.2. Após a licitante arrematante ter a apresentação de que trata o subitem 20.18.1 
deste Termo validada pelas Secretarias, e constatado o atendimento das exigências 
fixadas neste Termo, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora e encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação. 

21. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

o 
21.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
21.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega do 
objeto, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e 
Municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta de preços. 
21.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da' 
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalicias, através de 
crédito na Conta Bancária. 
21.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa 
fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a 

o 	seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
= (Tx / 100) 

365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e  data do efeti 
pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 
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21.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão re.juste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
21.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra contratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, d' da Lei W. 8.666/93, alterada e consolidada. 

22. DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

22.1 O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado com base no art. 57, II, Lei n°8.666/93. 

23. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
23.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatôrio, desde que haja 
conveniência da Administração; 
23.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 
23.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80. incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

24. DOS ILÍCITOS PENAIS 

24.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

25.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta 
licitação correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento 
municipal (LOA). inerentes aos órgãos gerenciador e participantes. 
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25.2. Não é necessária a juntada das mesmas no Sistema de Registro de Preço, 
conforme o § 2°, art, 70,  do decreto n° 7.892/201 3, que traz a seguinte regra: " 20  Na 
licitação para registro de preço não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

26. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

26.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e na execução do contrato, estando sujeitas ás sanções previstas na legislação 
brasileira. 

27. DA FISCALIZAÇÃO 

27.1 A fiscalização da execução do contrato será efetuada pela Prefeitura Municipal de 
Itapipoca/CE, ou preposto por ela designado, de acordo com as especificações 
constantes na "Minuta do Contrato". 

28. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

28.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 — Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
28.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
28.3 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
28.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 — Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação "d 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da\ 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
28.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa o da 

o Empresa de Pequeno Porte. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 
29.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesas, em outro caso, mediante aplicação do 
caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
29.3.0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a 
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exata compreensão da sua proposta de preços durante a realização da sessão pública 
deste pregão. 
29.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
29.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital. 
29.6. A homologação do presente procedimento será de competência das Secretárias 
Municipais do processo. 
29.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no Município de Itapipoca/CE, exceto quando for 
expressamente estabelecido em contrário. 
29.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca do Município de Itapipoca/CE. 
29.9. Todas as declarações, exigidas no Edital e expedidas pelos licitantes em qualquer 
fase do certame, devem ser apresentadas com reconhecimento de firma do proponente 
por cartório competente, sob pena de Inabilitação. 
29.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao 
pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCEICE): 
http://municioios.tce.ce.ciov.br/licitacoes/  e pelo sítio da Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL: http://www.bll.orq.br   - "Acesso Identificado no Iink especifico". 
29.11. Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e 
esclarecimentos pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de 
Licitação/Equipe de Pregão em horário de expediente. 
29.12. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas 
no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
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ANEXO 1— T ERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de locação de 
veículos visando atender a demanda das diversas unidades administrativas do 
Município de Itapipoca, de acordo com as especificações e quantidades identificadas 
neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência justifica-se pela 
necessidade contínua da Administração em manter deslocamentos dos profissionais 
vinculados às diversas secretarias, seja nas Unidades Básicas de Saúde e para 
hospitais, seja nas escolas municipais espalhadas pela sede urbana e pelos distritos, 
seja na fiscalização de obras e diversos públicos colocados à disposição da população, 
seja nas unidades vinculadas de assistência social, seja ainda pela manutenção de 
condições de todas as unidades administrativas de todo o Município, permitindo assim, 
que os seus colaboradores desenvolvam suas atividades no sentido do melhor atender 
aos anseios da população do Município, objetivando o melhor acolhimento dos 
usuários desses equipamentos públicos, visando oferecer melhor qualidade de vida à 
população. 

2.2 O objeto ora discriminado está definido de forma clara e objetiva em todas as 
especificações e quantidades, por meio de padrão usual de mercado. É considerado 
objeto utilizado de forma ampla, rotineira e constante no mercado nacional por órgãos 
públicos e privados para satisfação de suas necessidades nas mais diversas áreas de 
atuação. Portanto, são inquestionavelmente considerados serviços comuns, na forma 
que dispõe o parágrafo único do art. 10  da Lei 10.520/2002. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério MENOR PREÇO 
POR LOTE em regime de execução indireta com empreitada por preço unitário, 
conforme segue, discriminando especificações e quantidades: 

3.2 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, 
em lote global justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do 
objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da 
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos 
custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso 
a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode 
ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando 
se trata de diversos fornecedores. 

3.3 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1'. da Lei n° 
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a 
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária 1em um processo licitatório, mas também, atingir a sua 
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finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração Pública. 

3.4 O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a 
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir 
com a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do 
fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por Grupo/Lote Global. 

3.5 Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, 
e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 
natureza e que guardem relação entre si' - Acórdão 5.26012011-? Câmara - TCU; 

3.6 A adoção da adjudicação por grupo/lote G, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor 
Preço por Lote, em cumprimento às disposições dos arts. 30, § 10, inciso 1, art. 15. 
inciso IV, e 23, §§ 10  e 20, todos da Lei n. 8.666/1 993. 

4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

4.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever 
de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no 
presente certame, qual seja, para Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo 
fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de 1* 
80.000.00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes 
motivos: 

4.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, 
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum 
em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação 
com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

4.3. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de 
tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre 
até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou 
itens em cotas diferentes. 

4.4. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as 
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores 
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
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contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além 
da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 

4.5. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar no 14712015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes 
no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de 
aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para 
toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III 
não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 

4.6. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno 
porte nas licitações do Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que 
deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Itapipoca. 

4.7. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de 
Itapipoca, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 
e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da 
regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate 
ficto previsto nos ArVs 44 e 45 da referida norma legal. 

4.8. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, 
esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 
(que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê 
expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 
se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável. 
4.9. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação 
das MEJEPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiéncia económica das mesmas 
acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes 
ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração' conforme é 
vislumbrado no artigo 31  da Lei n. 8.666/93. 

5.0 ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 01 - SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE 

Item Especificações Unid Qtde Qtde
Meses 

1 Locação 	mensal 	qe 	veículos 	tipo 	popular, 	com UNID 4 12 
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Item Especificações Unid Qtde Meses 
1 

capacidade para 05 (cinco) passageiros. 05 (cinco) 
portas, 	motorização 	mínima 	1.0, 	movido 	à 
gasolina/etanol, 	com 	Ar-Condicionado, 	ano 	de 
fabricação mínima 2018, sem limite de quilometragem, 
com motorista, manutenção por conta da contratada e 
combustível por conta da contratante, para ficar a 
disposição da Secretaria de Chefia do Gabinete. 

2 

Locação 	mensal 	de 	veículos 	tipo 	popular, 	com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros. 05 (cinco) 
portas, 	motorização 	mínima 	1.0, 	movido 	à 
gasolina/etanol, 	com 	Ar-Condicionado, 	ano 	de 
fabricação mínima 2018, sem limite de quilometragem, 
com motorista manutenção por conta da contratada e 
combustível por conta da contratante, para ficar a 
disposição da Secretaria de Chefia do Gabinete. 

UNID 1 12 

3 

Locação 	mensal 	de 	veículos 	tipo 	sedan, 	com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, motorização 
mínima 	1.6, 	movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, ano de fabricação mínima 2018, sem 
limite de quilometragem, manutenção por conta da 
contratada e combustível por conta da contratante, 
para ficar a disposição da Secretaria de Chefia do 
Gabinete. 

UNID 4 12 

4 

Locação 	mensal 	de 	veículos 	tipo 	sedan, 	com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, motorização 
mínima 	1.6, 	movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, ano de fabricação mínima 2018, sem 
limite de quilometragem, com motorista, manutenção 
por conta da contratada e combustível por conta da 
contratante, para ficar a disposição da Secretaria de 
Chefia do Gabinete. 

UNID 

* 1 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 4x4, cabine 
dupla, carroceria aberta, capacidade até 05 (cinco) 
passageiros, 	com 	Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 
elétrica, movido à Diesel, fabricação mínima 2015, sem 
limite de quilometragem, com manutenção por conta da 
contratada e combustível por conta da contratante, 
para ficar a disposição da Secretaria de Chefia do 
Gabinete 

UNID 5 

7" 

12 

LOTE 02— SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Especificações 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
motorização mínima 1.6, movido à gasolina/etanol, 
com Ar- Condicionado, ano de fabricação mínima 
201;, sem limite de jquilometragem, manutenção 

LJnid 

UNID 

Qtde 
Meses 

(88) 3631-5950 
iIaipocs.'Ã'iiapipoea. o 

www.i(apipoca.ce.gosbr . 



PREFEITURA DE 

Øitapapoca 
Pnfrwt 

ti' 

Fis.: 	 
\Com.nk 4nanenie/ 

\ det'ofr$O / 

 

Item Especificações Unld Qtde Z ees  1 
por conta da contratada e combustível por conta da 
contratante, Para ficar a disposição da Secretaria 
de Relações Institucionais. 

2 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 4x4, 
cabine dupla, carroceria aberta, capacidade até 05 
(cinco) passageiros, com Ar-condicionado, vidro e 
trava elétrica, movido à Diesel, fabricação mínima 
2015, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 	com 
manutenção por conta da contratada e combustível 
por conta da contratante, para ficar a disposição da 
Secretaria de Relações Institucionais 

UNID 1 12 

LOTE 03 - SECRETARIA DE SAÚDE 

Item Especificações Unid 
QtdeOtde 

Locação mensal de veículos tipo popular, com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, 05 (cinco) 
portas, 	motorização 	mínima 	1.0, 	movido 	à 

gasolina/etanol, 	
com 	Ar-Condicionado, 	ano 	de 

fabricação 	minima 	2018, 	sem 	limite 	de 
quilometragem, 	manutenção 	por 	conta 	da 
contratada e combustível por conta da contratante, 
para ficar a disposição da Secretaria de Saúde. 

UNID 10 12 

2 

Locação mensal de veículos tipo popular, com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, 05 (cinco) 
portas, 	motorização 	mínima 	1.0, 	movido 	à 
gasolina/etanol, 	com 	Ar-Condicionado, 	ano 	de 
fabricação 	mínima 	2018, 	sem 	limite 	de 
quilometragem, com motorista, manutenção por 
conta da contratada e combustível por conta da 
contratante. Para ficar a disposição da Secretaria 
de Saúde. 

UNID 10 12 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização mínima 1.6, movido à gasolina/etanol, 
com Ar- Condicionado, ano de fabricação mínima 
2018, sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por conta da 
contratante, para ficar a disposição da Secretaria 
de Saúde. 

UNID 8 12 

4 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização mínima 1.6, movido à gasolina/etanol, 
com Ar- Condicionado, ano de fabricação mínima 
2018, sem limite de quilometragem, com motorista, 
manutenção por conta da contratada e combustível 
por conta da contrat4'ite, para ficar a disposição da 

UNID 7 12 

-J  

Rua %nasI' 	ti. 195- siosebailij 
(II': 61141$.1-I' Ilapipoca - ( E - 1h44 
('iI'.l: lI7.623.O7NH)I47 	) 

(88)3631-. 'Ç 
itapipoca:itapu 	ase.gQv. hr  
i'ww.ilapipoca.çc.g 	r 

5 



Ø PRLVSITURA o  

Pv b. 

,V41UNtC. 

(A 

\(o.nhsio p4unente 
\. deL,c'tklo / 

Item Especificações Unid QtdeOtde 

Secretaria de Saúde. 
Locação mensal de veículo tipo camioneta 4x4, 
cabine dupla, carroceria aberta, capacidade até 05 
(cinco) passageiros, com Ar-condicionado, vidro e 
trava elétrica, movido à Diesel, fabricação mínima 
2015, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 	com 
manutenção por conta da contratada e combustível 
por conta da contratante, para ficar a disposição da 
Secretaria de Saúde. 

UNID 8 12 

6 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 4x4, 
cabine dupla, carroceria aberta, capacidade até 05 
(cinco) passageiros, com Ar-condicionado, vidro e 
trava elétrica, movido à Diesel, fabricação mínima 
2015, sem limite de quilometragem, com motorista, 
com 	manutenção por conta da contratada e 
combustível por conta da contratante, para ficar à 
disposição da Secretaria de Saúde. 

UNID 7 12 

7 

Locação de caminhão baú 3x4, capacidade mínima 
de 4 toneladas, movido à Diesel, transmissão com 
no 	mínimo 	5 	marchas, 	sem 	limite 	de 
quilometragem; fabricação minima 2013, tração 4 x 
2, 	com 	motorista, 	manutenção 	por conta 	da 
contratada e combustível por conta da contratante, 
para ficar à disposição da Secretaria de Saúde. 

UNID 1 12 

8 

Locação mensal de veículo (tipo micro-ônibus), 
com capacidade mínima de 28 (vinte) ocupantes. 
movido à Diesel, sem limite de quilometragem: 
fabricação mínima 2013; motorista por conta da 
Contratada, para ficar à disposição da Secretaria 
de Saúde. 

UNID 5 12 

LOTE 04—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Unld Qtde Qtde 
Meses 

Especificações 

ii 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, 	ano de 	fabricação 	mínima 
2018. 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
Educação Básica. 

UNID 3 12 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 

(cinco) portas, motorização mínima 1.0, UNID 2 12 

movido à gasolipa/etanol. com  Ar- 
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Item Especificações Unid 
QtdeOtde 

Condicionado, 	ano de 	fabricação 	mínima 
2018, sem limite de quilometragem, com 
motorista, 	manutenção 	por 	conta 	da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de Educação Básica. 

3 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização 	mínima 	1.6, 	movido 	à 
gasolina/etanol, com Ar- Condicionado, ano 
de fabricação mínima 2018, sem limite de 
quilometragem, 	manutenção por conta da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de Educação Básica. 

UNID 2 12 

4 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização 	mínima 	1.6. 	movido 	à 
gasolina/etanol, com Ar- Condicionado, ano 
de fabricação mínima 2018, sem limite de 
quilometragem, com motorista, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
da Secretaria de Educação Básica. 

UNID 2 12 

5 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação mínima 2015, 
sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
da Secretaria de Educação Básica. 

UNID 5 
» 
12 

6 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação minima 2015, 
sem limite de quilometragem, com motorista, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
Educação Básica. 

UNID 5 12 

7 

Locação de caminhão baú 3 x 4, capacidade 
mínima de 4 toneladas, movido à Diesel, 
transmissão com no mínimo 5 marchas, sem 
limite de quilometragem; fabricação mínima 
2010, 	tração 	4 	x 	2, 	com 	motorista, 
manutenção 	por 	contaj da 	contratada 	e 

UNID 3 12 
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Item Especificações Unid Qtde 
Meses 

combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
Educação Básica. 

LOTE 05 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO 

[tem Especificações Unid Qtde 
Qtde 
Meses 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, 	ano 	de fabricação 	mínima 
2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
Assistência Social, Direitos Humanos e 
Habitação. 

UNID 3 12 

2 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolinaletanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, 	ano de 	fabricação 	mínima 
2018, 	sem 	limite de quilometragem, 	com 
motorista, 	manutenção 	por 	conta 	da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Habitação. 

UNID ''2.:.-. 12 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização 	mínima 	1.6, 	movido 	à 
gasolina/etanol, com Ar- Condicionado, ano 
de fabricação mínima 2018, sem limite de 
quilometragem, 	manutenção por conta da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Habitação. 

UNID 3 12 

4 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização 	mínima 	1.6, 	movido 	à 
gasolina/etanol, com Ar- Condicionado, ano 
de fabricação mínima 2018, sem limite de 
quilometragem, com motorista, manutenção 
por conta da con%ratada e combustível por 
conta da 

 contra
para ficar a disposição 

 

UNID 2 12 
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Item Especificações Unld Qtde Mesees 

da 	Secretaria 	de 	Assistência 	Social, 
Direitos Humanos e Habitação. 

5 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05(cinco) passageiros, com 
Ar-Condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação mínima 2015. 
sem limite de quilometragem, com motorista, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
Assistência Social, Direitos Humanos e 
Habitação. 

UNID 4 12 

6 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05(cinco) passageiros, com 
Ar-Condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação mínima 2015. 
sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
da 	Secretaria 	de 	Assistência 	Social, 
Direitos Humanos e Habitação. 

UNID 4 12 

LOTE 06— SECRETARIA DE CULTURA 

Unid Qtde 
Meses 

Especificações 

Locação mensal de veículos tipo popular, com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, 05 
(cinco) portas, motorização mínima 1 .0, movido 
à gasolina/etanol, com Ar-Condicionado, ano 
de fabricação minima 2018, sem limite de 
quilometragem, manutenção por da contratada 
e combustível por conta da contratante, para 
ficar a dis. .si :o da Secretaria de Cultura. 
Locação mensal de veículo tipo camioneta 4x4, 
cabine dupla, carroceria aberta, capacidade até 
05(cinco) passageiros, com Ar-Condicionado, 
vidro e trava elétrica, movido à Diesel, 

2 	fabricação mínima 2015, sem limite de 
quilometragem, manutenção por conta da 
contratada e combustível por conta da 
contratante, para ficar a disposição da 
Secretaria de Cultura, 

3 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
motorização mínima 1.6, movido à 
gasolina/etanol. comi Ar- Condicionado, ano de 

UNID 1 

   

(88)3631-5950 
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Item Especificações Unld Qtde Qtde
Meses 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 

Condicionado, 	ano 	de fabricação 	mínima 
2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
lnfraestrutura. 

UNID 2 12 

2 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolinaletanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, 	ano 	de 	fabricação 	mínima 
2018, 	sem 	limite de quilometragem, com 
motorista, 	manutenção 	por 	conta 	da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de lnfraestrutura. 

UNID 

' 

1 12 

3 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização 	mínima 	1.6, 	movido 	à 
gasolina/etanol, com Ar- Condicionado, ano 
de fabricação minima 2018, sem limite de 
quilometragem, manutenção por conta da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de lnfraestrutura. - 

UNID 

. 	.. 	. 

3 

.• 

4 

Locação mensal de veículo tipo cam 	taione 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação mínima 2015. 
sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
da Secretaria de lnfraestrutura. 

UNID 3 12 

5 Locação menpi de veículo tipo camioneta UNID 1 12 

041 0 
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Item Especificações Unld QtdeOtde 

fabricação 	mínima 	2018, 	sem 	limite 	de 
quilometragem, com motorista, manutenção por 
conta da contratada e combustível por conta da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de Cultura. 

LOTE 07— SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA 
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Item Especificações UnId Qtde t e  , es  1 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação mínima 2015, 
sem limite de quilometragem, com motorista, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
Infraestrutura. 

6 

Locação 	mensal 	de 	caminhão 	caçamba 
basculante, com capacidade de 12m3  (doze 
metros cúbicos), movido à Diesel; motorista 
por 	conta 	da 	Contratada, 	para 	ficar 	a 
disposição da Secretaria de Infraestrutura. 

UNID 2 12 

• LOTE 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E 
TURISMO 

Item 	 Especificações Unid Qtde , scees  

1 Locação mensal de veículos tipo popular, 
com 	capacidade 	para 	05 	(cinco) 
passageiros, 05 (cinco) portas, motorização 
mínima 1.0, movido à gasolina/etanol, com 
Ar-Condicionado, ano de fabricação mínima 
2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção por conta da contratada e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 

UNID 12 

Desenvolvimento Económico, Inovação e 
Turismo. 1' 

Locação mensal de veículo tipo camioneta  
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, / 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 1' 

2 

Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação mínima 2015, 
sem limite de quilometragem, com motorista, 
manutenção por conta da contratada e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 

UNID ' 12 

Desenvolvimento Económico, Inovação e 
Turismo. 

LOTE 09-- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA ERECURSOS 
HÍDRICOS 

Unld [tde Z051  

o 
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Item Especificações Unid Qtde Qtde
Meses 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros. 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, 	ano de 	fabricação 	mínima 
2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
Desenvolvimento 	Agrário, 	Pesca 	e 
Recursos Hídricos. 

UNID 1 12 

2 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização 	mínima 	1.6, 	movido 	à 
gasolinaletanol, com Ar- Condicionado, ano 
de fabricação mínima 2018, sem limite de 
quilometragem, manutenção por conta da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário, 
Pesca e Recursos Hídricos. 

UNID 1 12 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação mínima 2015, 
sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, 
Pesca e Recursos Hídricos. 

UNID 1) 

LOTE 10— SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Item Especificações Unld Qtde Otd  

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0. 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 

Condicionado, 	ano de 	fabricação 	mínima 
2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
fica a disposição da Secretaria de Esporte e 
Juventude. 

UNID 

j 

1 12 

2 
Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização 	mínima 	1.6, 	movido 	à 

UNID 1 12 

(88) 3631-5950 
itapipoea?itapipoctec.go'.br 

,, www.itapipoca.ce.gov.br  
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Item Especificações Unld Qtde Oltde 
Meses 

gasolina/etanol, com Ar- Condicionado, ano 
de fabricação mínima 2018, sem limite de 
quilometragem, 	manutenção por conta da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, 	para 	ficar 	a 	disposição 	da 
Secretaria de Esporte e Juventude. 

LOTE 11 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Item Especificações Unid Qtde Qtde 
Meses 

Locação mensal de veículos tipo popular, 

UNID 2 12 

com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 

Condicionado, 	
ano de 	fabricação 	mínima 

2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
fica 	a 	disposição 	da 	Secretaria 	de 
Planejamento e Gestão. 

2 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 
movido à Diesel, fabricação mínima 2015, 
sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

UNID 1 12 

LOTE 12— SECRETARIA DE FINANÇAS 

Item Especificações Unld QtdeQtde 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, 	ano de 	fabricação 	mínima 
2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
fica a disposição da Secretaria de Finanças 

UNID 12 

. 

12 

2 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionadq. 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 

UNID 12 

(88)3631-5950 

• tácio Br.a, I9C - .'i- 	 1 	 - Ilapipoca'áitapIpocs.ve.gov.br 
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Item  Especificações Unld Qtde Qtde 

movido à Diesel, fabricação mínima 2015, 
sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
da Secretaria de Finanças. 

LOTE 13 - INSTITUTO DE PREVID. DOS SERVID PÚBLICOS DE ITAPIPOCA 
(ITAPREV) 

Item Especificações Unld Qtde Otde 

Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 
Condicionado, 	ano 	de 	fabricação 	mínima 
2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar a disposição do ITAPREV - Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de 
Itapipoca. 

UNID 1 12 

LOTE 14— AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA (AMTI) 

Item Especificações Unid -

Qtde 

Locação mensal de veículos tipo sedan, com 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 	passageiros, 
motorização 	mínima 	1.6, 	movido 	à 
gasolina/etanol, com Ar- Condicionado, ano 
de fabricação mínima 2018, sem limite de 
quilometragem, 	manutenção por conta da 
contratada 	e 	combustível 	por 	conta 	da 
contratante, para ficar a disposição da AMTI - 
Autarquia 	Municipal 	de 	Trânsito 	e 
Transporte. 

UNIO 
.  * 

12 

- 

2 

Locação mensal de veículo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionado 	vidro 	e 	trava 	elétrica,  
movido à Diesel, fabricação minima 2015, 
sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
da AMTI - Autarquia Municipal de Trânsito 
e Transporte. 

- 

UMID 
- 

-- 

- 	---. 

- 	-- - 

12 

(88) 3631-5950 
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LOTE 15— INSTITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (IMMI) 

Item Especificações UnId Qtd e  Meses 
Locação mensal de veículos tipo popular, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
05 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, 
movido 	à 	gasolina/etanol, 	com 	Ar- 

Condicionado, 	
ano de fabricação 	mínima 	

UNID 	3 	12 
2018, 	sem 	limite 	de 	quilometragem, 
manutenção 	por 	conta 	da 	contratada 	e 
combustível por conta da contratante, para 
ficar 	a 	disposição 	do 	MMI 	- 	Instituto 
Municipal de Meio Ambiente. 
Locação mensal de veiculo tipo camioneta 
4x4, 	cabine 	dupla, 	carroceria 	aberta, 
capacidade até 05 (cinco) passageiros, com 
Ar-condicionado, 	vidro 	e 	trava 	elétrica, 

2 	
movido à Diesel, fabricação minima 2015. 	UNID 	1 	12 
sem limite de quilometragem, manutenção 
por conta da contratada e combustível por 
conta da contratante, para ficar a disposição 
do 	MMI - Instituto Municipal de Meio 
Ambiente. 

6. DA HAB LITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiar 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no regitro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
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0 CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente 
virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
c.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 

c.4) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
c.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio 
de 1943." (NR). conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu 
conteúdo, será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para 
efeito de sua validade. 	 - 

d) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL 
E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
dl) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
d.2) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

a .%nastácio Rusga. 195- mo Scha'So 
.1': 62541S-170. Itapiponf (t. Rn'iI 

(\I'J 07.623.077fl1001-67 

(88) 3631-5950 
•v___ 	I tal) ipoca'.i'-itapIpoca.ce.go%. 1w 

www.itapipoca.ce.gov.br  - 



'0 o 
) 

PRCtClTURA D  

Itopipoca 

6.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

6.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura 
e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anónimas 
regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou 
do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede: caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto 
ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6.3.1.2. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 6.3.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão compeéi4e, 
termos de abertura e encerramento). 
6.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
6.3.2 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
6.3.2.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 7 engloba, no 
mínimo: 
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a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário: 
f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 
20  do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Ad. 10  do Decreto N° 9.555, 
de6de novembro de 2018).  

6.3.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.3.4. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB 
n° 2003/2021) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www. receita. gov. br, no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. 
6.3.5. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), 
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

6.3.5.1 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prè .ore 
de Serviços da Prefeitura de Itapipoca, que apresentarem resultado inferior ou igua 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) 
do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 
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6.3.6. Justificativa da Exigência dos índices Contáveis: 

a)Realizada pesquisa na legislação específica e em Órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, 
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 
o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de 
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA 
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices 
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um*mínimo" de 
segurança na contratação. 
6.3.7. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 23.1, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1° 
da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
6.3.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data 
não superior a 30 (trinta) dias. 
6.3.8.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1. Atestado de capacidade técnica(s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a licitante, prestou 
ou está prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação. O atestado deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) descrição dos serviços fornecidos e em qual período; 
b) clara identificação do emitente, visando à realização de possíveis diligências; 
c) manifestação quanto à qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos. 
6.4.2. Certificado de Registro Cadastral na ARCE - Agência Reguladora do Estado do 
Ceará, na modalidade FRETAMENTO, de acordo com o Decreto n° 29687/09. 
6.4.3. Certidão de inexistência de débito pecuniário junto ao DETRAN-CE e ARCE 
6.4.4. Declaração da licitante, de que a mesma se compromete em apresentar, caso 
seja vencedora do certame, a referida frota de veículos devidamente legalizada e em 
bom estado de conservação, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 
sob pena de rescisão qontratual e penalidades previstas na forma da TeL ',. ( 
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Fis 	 6.4.5. Declaração expedida pelo licitante onde informa que tem conhecimento sobre "t 

condições de execução dos serviços a serem realizados, com data anterior a realização 
da sessão, devidamente assinada por seu representante legal e com reconhecimento de 
firma, com fulcro no inciso III, do art. 30 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores. 
9.6. Declaração que conhece toda e qualquer legislação de trânsito em vigor no Brasil. 
sobretudo os direitos, deveres e penalidades dos condutores, passageiros e pedestres, 
especialmente no que diz respeito ao Código de Trânsito Brasileiro, devidamente 
assinada e com firma reconhecida. 
6.5.6. Comprovação de a licitante possuir, em seu quadro societário ou permanente de 
funcionários, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
(Administrador de Empresa), devidamente inscrito junto ao Conselho Regional de 
Administração - CRA. 
6.5.6.1. Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro 
permanente da licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada 
cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia 
do Livro de Registro de funcionários ou Contrato de prestação de serviços com firmas 
reconhecidas em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que 
identifique as assinaturas dos signatários. 

7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/1 0/1 999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n,° 
8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mai?4ax, 
telefone ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante, '. 

8. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

8.1. A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços; 
8.2. São órgãos participantes as seguintes unidades administrativas: Secretaria de 
Chefia de Gabinete; Secretaria de Relações Institucionais; Secretana de Saúde: 
Secretaria de Educação Básica; Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos E 
Habitação; Secretaria de Cultura; Secretaria de lnfraestrutura: Secretaria de 
Desenvolvimento Económico, Inovação e Turismo; Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário, Pesca e Recursos Hídricos; Secretaria de Esporte e Juventude: Secretaria de 
Finanças; Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itapipoca (ITAPREV); 
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Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca (AMT); Instituto Municipal do M 
Ambiente (IMMI); Secretaria de Finanças 

9- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gestora da ata, formalizará, por 
meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, eventualmente, 
poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de 
Contrato(s) a serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 
9.2. Os fornecimentos dos serviços serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 
e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
9.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
9.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
9.5. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
10.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
10.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
10.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociaçã 
10.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recti 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
10.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
10.5. E vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
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10.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
10.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
11.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO 
CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

12.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Contratada, 
devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços: 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente 
de Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado 
e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecftqento; 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado. devidam 
justificado. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
13.1.1 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária 
obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 
contidas neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital: 
13.1.2. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem; 
13.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
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independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
13.1.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
13.1.5. O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretario (a) 
Executivo (a) das Secretarias/autarquias, doravante denominado CONTRATANTE e o 
licitante vencedor, doravante denominado CONTRATADO. 
14.2. O licitante vencedor terá prazo de 05(cinco) dias úteis, para assinatura do 
Contrato, contados da devida convocação. Referido poderá ser prorrogado por mais 05 
(cinco) dias, a critério da autoridade competente. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto no item 16 deste Termo de referência. 
14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Secretário Executivo, responsável pela contratação, convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação. 
14.4. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do 
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação. 

o 15. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

15.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02. 

15.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

a. Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumphmento 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

(88) 3631-5950 
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b. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

e. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 

g. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização do 
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 

h. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

i. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho. 
previstas nas normas regula mentadoras pertinentes: 

j. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 
materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto deste 
Termo; 

k. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando 
dos pagamentos à CONTRATADA. 

1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 
Lei n.° 8.666193 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as 1 
partes. 
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documentação de propriedade de no mínimo 30% (trinta por cento) da frota dos veícuiS 	- - 
para a execução dos serviços e a posse legal dos demais a serem utilizados na 
execução do contrato. Caso os veículos sejam de propriedade da licitante, deverá ser 
anexada toda documentação que comprove a regularidade do veículo (mediante 
apresentação de cópia do CRLV do veículo). 

15.4. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento: 
b. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro 

instrumento hábil. 
c. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

d. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato, inclusive com a nomeação do fiscal de contrato. 

e. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

f. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
g. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
h. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
i. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento 

16- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. 
não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na', 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itapipoca/CE e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de ltapipoca/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela 
decorrente quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidóneo; 
II. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no 
endereço constante do c4dastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o 
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limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
dias, no caso de retardamento na execução da prestação dos serviços; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
16.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/prestação dos serviços, às atividades do Município de 
ltapipoca/CE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
16.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM. 
16.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fazer jus. 
16.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
16.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
16.4.1. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
16.4.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 
16.4.3. Tiver presentes razões de interesse público. 
16.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
16.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditóri 
e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de ltapipoca/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de ltapipoca/CE. 
16.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo ao Município de ltapipoca/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à 
Procuradoria Geral do Município de ltapipoca/CE para apuração. Nos casos ligados a 
fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria Geral do Município de ltapipoca/CE. 
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17- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões. 
17.2. Os serviços serão executados em local a ser determinado pela Prefeitura 
Municipal de Itapipoca; 
17.3. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os 
serviços serem iniciados em até no máximo 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da data 
de recebimento da solicitação; 
17.4. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
SERVIÇO pela administração, no local indicado na autorização de execução; 
17.5. A CONTRATADA deverá fornecer ferramenta de vistoria automatizada para 
controle e gestão da frota, onde o motorista designado deverá fazer a vistoria do veículo 
pela manhã, quando receber o veículo, e no final do expediente quando entregar o 
veículo. 
17.6. No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, 
providenciará a conferência dos veículos entregues e a conformidade das suas 
especificações de acordo com as exigências constantes neste Termo de Referência e 
no Edital, havendo alteração quanto às especificações, o mesmo deverá ser substituído 
em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do comunicado, sob pena da aplicação das 
sanções cabíveis. 
17.7. A CONTRATADA deverá fornecer automóvel em bom estado de conservação e 
motor em perfeitos condições de uso, com documentação CRLV quitado, sendo 
condição inquestionável a disponibilização imediata de outro veículo, modelo e 
configuração similares, nos casos em que, por qualquer motivo, não haja condições de 
rodagem do veículo contratado. 
17.8. No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas no item 
acima, ou não tiver disponível o veículo ofertado em proposta, logo da assinatura do 
contrato, implicará em sumário distrato, tendo a CONTRATANTE a prerrogativa de 
convocar a próxima empresa classificada, que estará sujeita ao mesmo processo. 
17.9. A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-
estabelecida. 
17.10. Os veículos deverão estar de acordo com as normas do CONTRANIDETRAN; 
17.11. Todos os veículos deverão estar com o seguro obrigatório e a documentação em 
dia, sendo objeto de exames periódicos pelo Município de Itapipoca/CE. 
17.12. São de inteira responsabilidade da contratada a realização de manutenção 
preventiva e corretiva, inclusive com reposição de peças dos veículos locados, devendo 
mantê-los em perfeitas condições de uso durante a vigência da execução contratual, 
sob pena de distrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no contrato. 

(88) 3631-5950 
ira pipocs'áirapipocn.cc.go'.br 
ww w. i (api poca .cc. gov. br 



W
PRCFCITVRA DE 

Itapipoca 
frifrttpnpfl 

     

  

!FIS.:   .2J  	) 
VOMISiJO pe$3nenb'/ 

detic,iaOc / — 	- 

  

  

  

      

17.13. Somente as despesas com combustível dos veículos são de responsabilidade da 
CONTRATANTE, sendo todas as demais despesas de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
17.14.0 prazo de execução será O prazo de execução será de 12 (doze) meses, 
semprejuízos para a Administração, podendo ser prorrogado com base Lei 8.666/93. 
17.15. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
17.16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes. 
17.17. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as microempresas 
ou empresas de pequeno porte. Sendo assim permitida a subcontratacão parcial do 
objeto entre os limites mínimo e máximo de 30% e 70%. respectivamente. do valor total 
do contrato, nos termos do Art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alteracões posteriores e 
jurisprudência do TCU. 
a) È vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com 
proponente que tenha participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada 
tenha sido considerada vencedora; 
b) Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela 
a Administração e por Lei esta deverá ser formalizada mediante contratos de 
subcontratação, onde deverá constar as especificações dos serviços subcontratados e a 
qualificação da subcontratada, sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente 
Fiscalizador da (s) Secretaria (s)Contratante (s) do Município de Itapipoca-CE, para fins 
de controle e fiscalização contratual; 
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.18. PROVA DE CONCEITO 

17.18.1. A empresa arrematante deverá realizar uma apresentação da ferramenta de 
vistoria automatizada para controle e gestão da trota. A apresentação ilustrativa, é sob 
inteira responsabilidade da arrematante, sendo a data e o local para sua realização 
comunicados à licitante arrematante pelo Pregoeiro, podendo ser realizada de forma 
virtual. 
17.18.1.1. A empresa arrematante deverá realizar a apresentação citada no subitem 
17.18.1 deste Termo em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis e consecutivos após a 
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convocação formal realizada pelo Pregoeiro conforme horários abaixo estabelecidos. 
Caso haja problema de falta de energia, o prazo poderá ser postergado. 

MANHÃ: 08h30min às 12h. 
TARDE: 14h às 16h00min. 

17.18.2. Após a licitante arrematante ter a apresentação de que trata o subitem 20.18.1 
deste Termo validada pelas Secretarias, e constatado o atendimento das exigências 
fixadas neste Termo, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora e encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação. 

18. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

18.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
18.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega do 
objeto, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e 
Municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta de preços. 
18.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalicias, através de 
crédito na Conta Bancária. 
18.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa 
fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
= (Tx /100) 

365 
Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 

18,3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
18.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, • ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do prín ipe, configurpndo área e- nômica extraordinária e extra contratual, poderá. 
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mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, Md" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

19. DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

19.1 O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado com base no art. 57, II, Lei n°8.666/93. 

20. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666. de 21 de junho de 1993. 

. 	20.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
20.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
20.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

21. DOS ILÍCITOS PENAIS 

21.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicaI na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta 
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento 
municipal (LOA), inerentes aos órgãos gerenciador e participantes. 
22.2. Não é necessária a juntada das mesmas no Sistema de Registro de Preço, 
conforme o § 20, ad, 70, do decreto n° 7.892/2013, que traz a seguinte regra: 	20  Na 
licitação para registro de preço não é necessário Indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

23. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

23.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e na execução do contrato, ,estando sujeitas às sanções previstas na legislação 
brasileira. 
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24. DA FISCALIZAÇÃO 

24.1 A fiscalização da execução do contrato será efetuada pela Prefeitura Municipal de 
Itapipoca/CE, ou preposto por ela designado, de acordo com as especificações 
constantes na "Minuta do Contrato". 

25. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

25.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
25.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
25.3 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
25.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, includos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
25.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Portei  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÕNICO N°. 23.01.05IPE 
Razão Social: 
CNPJ N°.: 
Endereço: 
Fone/Fax: 

OBJETO: Registo de preços para futura e eventual contratação de locação de 
veículos visando atender a demanda das diversas secretarias da Prefeitura 

ITEM 

Municipal 

LOTE 

de Itapipoca 

ESPECIFICAÇAO UNID 
VR 

MENSAL 

VR 
TOTAL 

(12 
meses) 

QUANT. 
VEÍCULOS 

QUANT. 
MESES 

VR UNIT 
- R$(vr 

por 
veiculo) 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 

Prazo de entrega máximo: 03 (três) dias úteis 
Validade da proposta: 90 (noventa) dias 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre os serviços referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital). 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRONICO N°23.01 .05/PE 

OBJETO: 

fNOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ITAPIPOCA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20,  da Lei 
n.° 8.666/93). 

c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, 
telefone ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da J.,ei 

(CE), 	de 20 

   

   

 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 	  
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 23.01 .05/PE 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
ltapipoca - Ceará, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 	  neste ato representado pelos (a) Secretário (a) 
Executivo 1 Ordenador de Despesas da Secretaria de 	  Sr. (a) 
	 ,com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n° 23.01.05/PE, Processo n° 23.01.05/PE, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Federal n° 
10.024/2019, REGISTRAR OS PREÇOS DE 	 , conforme 
especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem está 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. 

Conforme resultado da 
produtos da empresa 
	 • com sede na Rua 

Telefone(s):  

tem por fim registrar os preços e 
	 inscrita no CNPJ sob o n.° 
	  n.° 	, CEP: 

E-mail: 

licitação, a presente Ata 

	  no município de 	  
representada pelo (a) Sr. (a) 	  
	  Cédula de Identidade n° 

/UF neste ato 
portador(a) do CPF n.° 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n,° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a 
Ata de Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, 
também serão registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação 
definida na licitação: 

Ordem de 
classificação 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS VISANDO ATENDER A 
DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA, tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante 
do anexo 1 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 23.01.05/PE, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo desta ata 
de registro de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DÈ'REiS'mO DE PREÇOS 

Empresa Item J Quantidade 
registrada 

Valor unitária 
	 registrado 

3.1 A Ata de Registro de Preços Íej  vigência de 
contar da data de sua publicaçã 

(doze) meses, improrrogáveis, a 
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3.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO GESTOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

4.1. A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços; 
4.2. São órgãos participantes as seguintes unidades administrativas: Secretaria de 
Chefia de Gabinete: Secretaria de Relações Institucionais; Secretaria de Saúde; 
Secretaria de Educação Básica; Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos 
E Habitação; Secretaria de Cultura; Secretaria de lnfraestrutura; Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo; Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário, Pesca e Recursos Hídricos; Secretaria de Esporte e Juventude; Secretaria 
de Finanças; Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itapipoca 
(ITAPREV); Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca (AMTI) e Instituto Municipal 
do Meio Ambiente (lMMl), Secretaria de Finanças. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E 
RESCISÃO DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

5.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atenderá convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilicita; 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão 
Permanente de Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o 
preço ofertado e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso 
de Fornecimento; 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

/ 
6.1.1 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatári 
obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 
contidas neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de div&rgência, as especificações e condições do edital; 
6.1.2. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou eny'dade da Admin stração Pública que não ten» participado do certame 

6.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devida!iWr" 
comprovada à vantagem; 
6.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
6.1.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
6.1.5. O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

cL.Áusul.A SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
7.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
7.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
7.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 
recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação. 
7.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
7.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
7.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
7.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO 

1. As obrigaçõØs decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
intrato espeçf,Ido, celebrado entre o Município, represept*io pelo (s) Secretarig4a) 

/ 
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Executivo (a) das Secretarias/autarquias, doravante denominado CONTRATANTE&"'""  
licitante vencedor, doravante denominado CONTRATADO. 
8.2. O licitante vencedor terá prazo de 05(cinco) dias úteis, para assinatura do 
Contrato, contados da devida convocação. Referido poderá ser prorrogado por mais 05 
(cinco) dias, a critério da autoridade competente. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto no item 16 deste Termo de referência. 
8.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Secretário Executivo, responsável pela contratação, convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação. 
8.4. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
8.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do 
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02. 

9.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

a. Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

e. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução d 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do gntratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hbil para a adoço das medidas convenientes; 
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f. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, c 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 

g. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização do 
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
h. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

j. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais 
do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a 
ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo; 
k. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93. que será observado, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA. 

1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 
Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

9.3. REQUISITO PARA CONTRATAÇÃO 

9.3.1. Para assinatura do contrato, o vencedor do certame deverá apresentar a 
documentação de propriedade de no mínimo 30% (trinta por cento) da frota dos 
veículos para a execução dos serviços e a posse legal dos demais a serem utilizados 
na execução do contrato. Caso os veículos sejam de propriedade da licitante, deverá 
ser anexada toda documentação que comprove a regularidade do veículo (mediante 
apresentação de cópia do CRLV do veículo). 

9.4. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
b) Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro 

instrumento hábil. 
c) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

d) Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato, inclusive com a nomeação do fiscal de contrato. 

e) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do ojetp 
contratual. 

f) 4  umprir todos os compromissos financeiros assumidos 
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g) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
h) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade: 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, 

inadimplemento 
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de 

sobre multas, 

em caso de 

CLÁUSULA DEZ - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itapipoca/CE e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Itapipoca/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela 
decorrente quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance: 
d) Fraudar na execução do contrato: 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da prestação dos serviços; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
10.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvolvimento do fornecimento/prestação dos serviços, às atividades do 
Município de Itapipoca/CE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 
05 (cinco) dias aí  contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documenta 
d4 ArrecadaçãoMunicipal - DAM. 
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10.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamerne. 
descontado do pagamento a que o licitante fazer jus. 
10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
10.4.1. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
10.4.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 
10.4.3. Tiver presentes razões de interesse público. 
10.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
10.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de ltapipocalCE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Itapipoca/CE. 
10.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo ao Município de Itapipoca/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro ã 
Procuradoria Geral do Município de Itapipoca/CE para apuração. Nos casos ligados a 
fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente 
à Procuradoria Geral do Município de Itapipoca/CE. 

CLÁUSULA ONZE — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 	
(  'J 

11.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões. 
11.2. Os serviços serão executados em local a ser determinado pela Prefeitura 
Municipal de Itapipoca; 
11.3. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo oi.. 
serviços serem iniciados em até no máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data 
de recebimento da solicitação; 
11.4. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
SERVIÇO pela administração, no local indicado na autorização de execução; 
11.5. A CONTRATADA deverá fornecer ferramenta de vistoria automatizada para 
ontrole e gØtão da frota, onde o motorista designado deverá fazer a vistoria do 
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veículo pela manhã, quando receber o veículo, e no fnal do expediente quand& 
entregar o veículo. 
11.6. No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, 
providenciará a conferência dos veículos entregues e a conformidade das suas 
especificações de acordo com as exigências constantes neste Termo de Referência e 
no Edital, havendo alteração quanto às especificações, o mesmo deverá ser 
substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do comunicado, sob pena da 
aplicação das sanções cabíveis. 
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer automóvel em bom estado de conservação e 
motor em perfeitos condições de uso, com documentação CRLV quitado, sendo 
condição inquestionável a disponibilização imediata de outro veículo, modelo e 
configuração similares, nos casos em que, por qualquer motivo, não haja condições de 
rodagem do veículo contratado. 
11.8. No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas no item 
acima, ou não tiver disponível o veículo ofertado em proposta, logo da assinatura do 
contrato, implicará em sumário distrato, tendo a CONTRATANTE a prerrogativa de 
convocar a próxima empresa classificada, que estará sujeita ao mesmo processo. 
11.9. A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-
estabelecida. 
11.10. Os veículos deverão estar de acordo com as normas do CONTRAN/DETRAN; 
11.11. Todos os veículos deverão estar com o seguro obrigatório e a documentação 
em dia, sendo objeto de exames periódicos pelo Município de Itapipoca/CE. 
11.12. São de inteira responsabilidade da contratada a realização de manutenção 
preventiva e corretiva, inclusive com reposição de peças dos veículos locados, 
devendo mantê-los em perfeitas condições de uso durante a vigência da execução 
contratual, sob pena de distrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
contrato. 
11.13. Somente as despesas com combustível dos veículos são de responsabilidade 
da CONTRATANTE, sendo todas as demais despesas de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
11.14.0 prazo de execução será O prazo de execução será de 12 (doze) meses, 
semprejuízos para a Administração, podendo ser prorrogado com base Lei 8.666/93. 
11.15. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n? 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
11.16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 
limite mediante acordo entre as partes. 
11.17. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. Sendo assim permitida a 
subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de 30% e 70%,  
respectivamente, fio valor total do contrato, nos termos 0 Ad 72 da Lei 8.666/93 e 
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a) É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com 
proponente que tenha participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada 
tenha sido considerada vencedora; 
b) Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos limites estabelecidos 
pela a Administração e por Lei, esta deverá ser formalizada mediante contratos de 
subcontratação, onde deverá constar as especificações dos serviços subcontratados e 
a qualificação da subcontratada, sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente 
Fiscalizador da (s) Secretaria (s)Contratante (s) do Município de Itapipoca-CE, para 
fins de controle e fiscalização contratual; 
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.18. DA PROVA DE CONCEITO 

11.18.1. A empresa arrematante deverá realizar uma apresentação da ferramenta de 
vistoria automatizada para controle e gestão da frota. A apresentação ilustrativa, é sob 
inteira responsabilidade da arrematante, sendo a data e o local para sua realização 
comunicados à licitante arrematante pelo Pregoeiro, podendo ser realizada de forma 
virtual. 
11.18.1.1. A empresa arrematante deverá realizar a apresentação citada no subitem 
11.18.1 deste Termo em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis e consecutivos após a 
convocação formal realizada pelo Pregoeiro conforme horários abaixo estabelecidos. 
Caso haja problema de falta de energia, o prazo poderá ser postergado. 

MANHÃ: 08h30min às 12h. 
TARDE: 14h às 16h00min. 

11.16.2. Após a licitante arrematante ter a apresentação de que trata o subitem 
11.18.1 deste Termo validada pelas Secretarias, e constatado o atendimento das 
exigências fixadas neste Termo, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora e 
encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação. 

CLÁUSULA DOZE - DO PREÇOS, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
REEQUILÍBRIO 

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de/ 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
12.2. PAGAMEWÇO: O pagamento s,prá efetuado mensalmente, conforme entrega do 
objeto, segundo,js ordens de serv~s expedidas pela adpninistraçâo, de conformidade 
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13.1 O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado com base no art. 57, II, Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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acompanhadas das Certidões de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e 
Municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta de preços. 
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalicias, através 
de crédito na Conta Bancária. 
12.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa 
fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

Itapipoca 
Pri frfl. r pnt. 

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 

EM = 1 x N x VP 
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
= {Tx / 100) 

365 
Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 

12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA TREZE - DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. A inexecução prcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigosjt7 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de 	hq  de 1993. 
14.2k  A rescisão çpf)tratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerado 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
14.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
14.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 A fiscalização da execução do contrato será efetuada pela Prefeitura Municipal de 
Itapipoca/CE, ou preposto por ela designado, de acordo com as especificações 
constantes na "Minuta do Contrato". 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°.8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta 
licitação correrão â conta de recursos específicos consignados no respectivo 
orçamento municipal (LOA), inerentes aos órgãos gerenciador e participantes. 
17.2. Não é necessária a juntada das mesmas no Sistema de Registro de Preço, 
conforme o § 20, art, 70, do decreto n° 7.892/2013, que traz a seguinte regra: 	21  Na 
licitação para registro de preço não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

CLÁUSULA DEZOITO - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
18.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços. 
18.1.2. Integram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão 
eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresa& 
classificadas. 
18.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de 
Itapipoca - CE. 
18.2. O Município de Itapipoca - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
18.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao) Município de Itapipoca - CE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá or)érar o objeto do contrato ou,restringir a regularização e o 
uso dos bens pelo Municígib de Itapipoca - CE. 
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18.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo d 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem 
a expressa autorização da unidade gestora. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 

19.1. O foro da Comarca de ltapipoca - CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no§ 20  do art. 55 da 
Lei N°.8.666193, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença 
de testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Itapipoca(CE) - de 	 de 
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SECRETARIA DE 
Nome responsável 

Secretário Executivo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

AUTARQUIA/SECRETARIA DE 
Nome responsável 

Secretário Executivo 
ÕRGÃO PARTICIPANTE 
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ANEXO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Este Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
celebrada entre o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA e as Empresas cujos preços estão a 
seguir registrados por lote/item, em face à realização do Pregão Eletrônico n° 

OBJETO: 

FORNECEDOR: 

LOTE 

UNID QUANT. 
VEÍCULOS 

VIRESPECIFICAÇÃO QUANT 
MESES 

VIR UNIT 
- R$ 

VIR 
MENSAL TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°. 	 
PREGÃO ELETRÔNICO N° - 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA POR MEIO DA 
AUTARQUIA/SECRETARIA 	 DE 
	  COM A EMPRESA 
	  PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE 	  em sua sede no(a) 	  

• Centro, ITAPIPOCA - CE - CEP: 	  inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
	  neste ato representado pelo(a) Secretário 
Executivo/Ordenador (a) de 	  Sr.(a). 	  doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 
	  com sede na 	 , inscrita 
no CNPJ/MF n° 	  representada pelo Sr. 	  
Telefone: 

	

	  e-mail: 	 inscrito no CPF/MF n.° 
no final assinado, doravante denominada de 

CONTRATADO(A), resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Ata de 
Registro de Preços n° 	  proveniente da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n° 23.01 .05/PE, para Registro de Preços. conforme descrito no 
Edital e seus Anexos, que reger-se-á pelas disposições da Lei n°8.666, de 21/06/1993 
e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - 
Lei que Regulamenta o Pregão, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações 
posteriores, Assim como Decreto Federal n° 10.024/2019 dc Decreto Federal n°7.892 
de 23 de janeiro de 2013, e suas posteriores alterações e demais normas pertinentes e 
pelas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E REGIME DE 
FORNECIMENTO 

1.1. O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREÇOS 
N°. 	 oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 23.01 .05/PE, em conformidade 
com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, c/c os termos da Lei n°. 10.520/02, c/c 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, 
devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Ordenador de Despesas acima citado. 
1.2. O fornecimento dos serviços objeto será PARCELADO, conforme a necessidade e 
prévia solicação da Secretaria. 
1.3. A exeuçâo do presente contrato será indireta e regrada sob regime de empreitada 
por preçnitário, na forma do Art. 10, inciso II, alínea W, da Lei 8666/93. 



  

  

PRCrÍ TORA DE. 

Itapipoca 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

 

 

2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, junto a Autarquia/ Secretaria de 
	 ,conforme itens constante do anexo deste termo de contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados em local a ser determinado pela Prefeitura 
Municipal de Itapipoca; 
3.2. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os 
serviços serem iniciados em até no máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data 
de recebimento da solicitação; 
3.3. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
SERVIÇO pela administração, no local indicado na autorização de execução; 
3.4. A CONTRATADA deverá fornecer ferramenta de vistoria automatizada para 
controle e gestão da frota, onde o motorista designado deverá fazer a vistoria do 
veiculo pela manha, quando receber o veículo, e no final do expediente quando 
entregar o veículo. 
3.5. No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, 
providenciará a conferência dos veículos entregues e a conformidade das suas 
especificações de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência e no 
Edital, havendo alteração quanto às especificações, o mesmo deverá ser substituido 
em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do comunicado, sob pena da aplicação 
das sanções cabíveis. 
3.6. A CONTRATADA deverá fornecer automóvel em bom estado de conservação e 
motor em perfeitos condições de uso, com documentação CRLV quitado, sendo 
condição inquestionável a disponibilização imediata de outro veículo, modelo e 
configuração similares, nos casos em que, por qualquer motivo, não haja condições de 
rodagem do veiculo contratado. 
3.7. No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas no item 
acima, ou não tiver disponível o veículo ofertado em proposta, logo da assinatura do 
contrato, implicará em sumário distrato, tendo a CONTRATANTE a prerrogativa de 
convocar a próxima empresa classificada, que estará sujeita ao mesmo processo. 
3.8. A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de lirnitaçã9"pré-
estabelecida. 
3.9. Os veículos deverão estar de acordo com as normas do CONTRAN/DETR.AN; 
3.10. Todos os veículos deverão estar com o seguro obrigatório e a documentação em 
dia, sendo objeto de exames periódicos pelo Município de ltapipocalCE. 
3.11. São de inteirja responsabilidade da contratada a realização de manutenção 
preventiva e corrØiva, inclusive com reposição de peças dos vpículos locados, 
devçndo mantê-l9's em perfeitas condições de uso durante a igêjjcia da execução 
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contratual, sob pena de distrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
contrato. 
3.12. Somente as despesas com combustível dos veículos são de responsabilidade da 
CONTRATANTE, sendo todas as demais despesas de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
3.13. O prazo de execução será O prazo de execução será de 12 (doze) meses, 
semprejuízos para a Administração, podendo ser prorrogado com base Lei 8.666/93. 
3.14. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
3.15. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 
limite mediante acordo entre as partes. 
3.16. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. Sendo assim permitida a 
subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de 30% e 70%,  
respectivamente, do valor total do contrato, nos termos do Art. 72 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e jurisprudência do TCU. 
a) È vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com 
proponente que tenha participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada 
tenha sido considerada vencedora; 
b) Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos limites estabelecidos 
pela a Administração e por Lei, esta deverá ser formalizada mediante contratos de 
subcontratação, onde deverá constar as especificações dos serviços subcontratados e 
a qualificação da subcontratada, sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente 
Fiscalizador da (s) Secretaria (s)Contratante (s) do Município de Itapipoca-CE, para 
fins de controle e fiscalização contratual; 
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 
compatibilidade, pelo gerenciarnento centralizado e pela qualidade da subcontratação, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DO VALOR E DO PAGAMENTO 

4.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de to$os 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes» \ 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que'-
possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
4.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega do 

bjeto, se.undo as order3íde serviços expedidas pela administração, de conformidade ki  
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com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da de . - 
acompanhadas das Certidões de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e 
Municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta de preços. 
4.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalicias, através 
de crédito na Conta Bancária. 
4.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa 
fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratõrios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
= (Tx /100) 

365 
Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 

4.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
4.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado com base no art. 57. II, Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1.As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo da 
seguintes dotaes orçamentárias: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Elemento/sube mento de Despess: xxxxxxxxxxxxxxxxxxnxxx; Íonte\  de recursos: 
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7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02. 

7.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida: 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções: 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato: 

g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização do 
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 

h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trab 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

j) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer, 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 
materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, oà 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objet 
deste Termo: 

k) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas noEdital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, os termos 96 Art. 55, 1 ciso XIII, da Lei n°8.666/93, que\ser  observado, 

t4_11 
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1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre 
as partes. 

7.3. REQUISITO PARA CONTRATAÇÃO 

7.3.1. Para assinatura do contrato, o vencedor do certame deverá apresentar a 
documentação de propriedade de no minimo 30% (trinta por cento) da frota dos 
veículos para a execução dos serviços e a posse legal dos demais a serem utilizados 
na execução do contrato. Caso os veículos sejam de propriedade da licitante, deverá 
ser anexada toda documentação que comprove a regularidade do veículo (mediante 
apresentação de cópia do CRLV do veículo). 

7.4. A CONTRATANTE obriga-se a: 

quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

a) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
b) Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro 

instrumento hábil. 
c) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

d) Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato, inclusive com a nomeação do fiscal de contrato. 

e) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

f) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA: 
g) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
h) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento 
j) Designar o (a) servidor (a) Sr (a) 	  

como responsável por fiscalizar e acompanhar a gestão do contrato. 
cP .  

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1. Qualquer alteração,  contratual só poderá ser feita através de aditivo, 
contemplada pelo art. 95 da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
apresentação da devidjustificativa pela autoridade administrativa. 

e se 
após 
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itapipoca/CE e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Itapipoca/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela 
decorrente quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da prestação dos serviços: 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
9.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/prestação dos serviços, às atividades do Município 
de Itapipoca/CE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo 
das demais sanções previstas na Lei W. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo. 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documêhto— <  
de Arrecadação Municipal - DAM. 
9.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a quo licitante fazer jus. 
9.3.2. Em caso de inexistênciØ' ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamftnte ou inscrito como divida ativa do município e cobrado 
mediante processo de exec9eão  fiscal, com os encargos correspondentes. 
9.4. 0 fornecedor benefici4lip da ata terá o,zgistro de seu preço cancelado qandç: 



OPI UIItÇíA OU 	
TC 1 

Ita pipoca 	fls / 
Pi, frite. pra g.,Tta 

- 	 de 

9.4.1. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivaIente>nQpzo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
9.4.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 
9.4.3. Tiver presentes razões de interesse público. 
9.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
9.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Itapipoca/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Itapipoca/CE. 
9.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo ao Município de Itapipoca/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à 
Procuradoria Geral do Município de Itapipoca/CE para apuração. Nos casos ligados a 
fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente 
à Procuradoria Geral do Município de Itapipoca/CE. 

CLÁUSULA DEZ — DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
10.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições d/ 
habilitação e qualificação exig,has na licitação. 	 1 
11.2. O presente contrato t 	seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta Iicitat$ia 
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11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qu1qUír das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de 
Itapipoca - CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos 
previstos na Lei N°. 8.666/93. 
11.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos bens pela Administração. 
11.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 
11.7. O Município de Itapipoca - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues 
em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste 
contrato. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

CLÁUSULA DOZE - DO FORO 

12.1. O foro da Comarca de Itapipoca - CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 20  do art. 55 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ltapipoca(CE), 	de 

MUNICIPIO DE ITAPIPOCA 
AUTARQUIA/SECRETARIA DE 

Responsável 
Secretário Executivo/Ordenador de 

Despesas 
CONTRATANTE 
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RAZÃO SOCIAL 
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Nome responsável 
CPF: 

CONTRATADA 
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ANEXO AO TERMO CONTRATUAL N° 	 

OBJETO: 

CONTRATADA: 
CNPJ: 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VEÍCULOS 

QUANT 
MESES 

VRUNIT 
-R$ 

VR 
MENSAL 

VR 
TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 

Itapipoca(CE) _de 

AUTARQUIA/SECRETARIA DE 
Nome responsável 

Secretário Executivo 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 
2. 
Nome: 
CPF / 
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EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23.01 .05/PE. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
locação de veículos visando atender a demanda das diversas unidades 
administrativas do Município de Itapipoca, por meio do Pregoeiro do Município, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objeto acima descrito, conforme informações 
a seguir: ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
até às 8h30min do dia 12/05/2023; ABERTURA DAS PROPOSTAS: até às 9:00 horas 
do dia 12105/2023; SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 
12/05/2023.0 Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.qov.br  www.bIl.org.br  
Itapipoca/CE. 27 de abril de 2023. FRANCISCO JERÔNIMO DO NASCIMENTO;  
Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Auari - Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico o' 2023.104.1111.1. A Pregoeira Oficia) da Pref 
Municipal de AssareCE. compúblico ojulgamentodo Pregâo Eletrônico ri* 2023.04.10.1. do qual foram declaradas vcnccdoasuseguinics empresas: A' 
Comercio Atacadista de Pneumaticos LTDA vrncedotajunto aos lotes DI e 03. Mana de Jesus Alvei Be.'crra 1.1 DA veacedonjtmto aos Lotes 02.04.05 
e II, CNIP -Comercio Nacional de Jluminacao Publica LTDA vencedora junto ao Lote 06, Delsalte Materiais Fictricos LTDA vencedora unto aos Loles 
07 e 10, SI A Comercio de Matertal I:letnco LIDA vencedorajunto ao Lote OS, A.M, Constnatora LTDA scnccdora junto ao Lote 09, por apresentarem Os 
melhores preços na disputa dc lances As mesmas foram declaradas habilitadas por cumprimento integral as cxigõnctas do ldital Convocatono lnfr>rniaçoc' 
Sala daComtssiodc Lictiaçio ou pelo telefone (88) 1535.1613 AstiriCE. 27 de abrilde 2023. %Iickaellv l.obane Morais Tributino - Preoeira Oficial. 

Ettado do Ceará - Prefeitura Municipal de Irauçuba - Mito dr Licitação - Pregão EletrônicoS' 2023.04.12.Ol. A Prcfciiura Municipal dc Irauçiiba. 
torna públicoque se encontraS disposição dos interessados o Edital de Pregão Ectrônuco 5" 2023041201. que tem como objeto o Registro de Preços. 
consignado em Aia, pelo prazo de 12 (doze) maca, para futura e eventual Áqutsiçio de Equipamentos e Materiais Odontológico, destinados aos Consultórios 
Odontológicos das Unidades Básicas de Saúde. de reponsabtlidadc da Secretária Saúde da Prefeitura Municipal de lrauçuha(E. confortne e,pecificaçio 
comida nos anexos do edital O recebimento das propostas, através do si:e da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. dar-se-ã a pariu das 1 ihOOnitn do dia 
2804/2023. até á, 17h00min dodia 11052023 Data dc Abertura da. Propostas: 15105/2023 às OlhOOnian O Edital estará dssponisel nos Sues svsssi 
blkomprat.org.bt  ou sswwtccgovlsr a partir da data da publicação deste Aviso. Irsuçeba/CE, 27 de abril de 2023. Francisco Antônio Rodrigues Siba 
Júnior - Agente de Contratação - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA ML'NICIPALDE %ÂRJOTA-AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N011.23-PI,-SEDI'C 
- A Prefeitura Municipal de Vaajota tonta público que a partir da dia 21 de Abril de 2023, ás Mb, estará dispotdvel o Cadaatra,nento das Propostas de 
Preços no Sire: ,w,.blicomnrnnrr.bL referente ao Pregão Eletrônico P4' 011.23-PE-SEDUC. cujo Objeto ã: Aqalaiflo de livros do professor destinados 
a F:ducaçio de Jovens e Adultos - EIA em virtude do lote fracassado - Prigão Eletrônico 004.23.PR-SEDUC. Junto. Secretaria de Educação do 
Municipio de Varjota -Ceará. Inicio da Sessão de Disputa dc Lar.ces: dia I2de Maio d, 2023,1. 09h. Relendo Edztal poderá ser adquirido noSttc: 5155  
klkomoras.ora be ou kttnr//mu.kI.intee.cesov.br/ ou ainda no horáflode OSb as 12h na Sala da Comissão de Licitação, situada na Asenida Presidente 
Castelo Branco. N 1 t44, Acampamento, Varjota, Ceará. Varjois-CE, 27 de Abril de 2023. FrancIsco César Fazias de Aquino - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL- CPSMCAS - EXTRATO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N' 113.01.0212023PV5RP - PREGÃO ELETRÔNICO N 03.07.0212123PE/SRP - ÓRGÀO GERENCIADOR DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Consórcio Público de Saúde da Micronegilo de Cascavel - CPSMCAS. DETENTOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS: PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N' 03.07.02,2023PEJSRP. OBJETO: Registro de Preço, para 
Futwss e Eventuais Aquisições de maternal e ussumos odontológicos, para atender as necessidades do CEO Regional Dr. Francisco Mansucto de Sousa. 
junto ao Consórcio Público de Saúde da Micron'egtio de Cascavel. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal P4' 10.520/2002, nas demais normas deste 
Edital e seus anexos. aplicando-se ,ubsidianamcntc. no que couber. as normas da Lei Federal P4' 8.666/93, Decreto Federal n' 7.892. de 23 de janeiro de 
2013. Decreto Federal o' 10.024. de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal 3.555/2000. Decreto n'9.418, de Iode agosto de 2018 e Lei Complementar 
123.2006 e alterações. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a partir da sua public~ sendo vedada a sua prorrogação. VALOR TOTAl. DA 
ATA: Rã 24500.00 (Vinte c Quatro Mil e Quinhentos Reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de Abril de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRõNICO N' 23.01.05/PE - 
Secretana de Planqarnento e Gestão Objeto Registro & Preço. pan Finura e Eventual Coatrataçio de locação de velet visando consista demanda 
das diversas Unidade. AdminIstrativas do Muusldplo de Itapipoca, por meio do Pregoeiro do Município. toma público para conuiecintcnto dos interessados 
que realizam Licitação na Modalidade Pregão, na fonsta Elctõcxa, corno objeto acima descnto, conforme mfomiaoici a seguir Acolhimento das Propostas e 
Dos intentos de habilitação: aliás OShJOmin do dia 12 de Maio de 2023: Abetiura diu. Propostas até às Mb do dia li de Maio de 2023. Sessão de Disputa 
de Preços às 101, do dia 12 de Maio de 2023. O Edital poderá ser retirado nos Sitios www.tce ce.srov br wwwhll ora br Itapipoca-CE, 27 de Abril de 2023. 
Franelseo jerõnimo do Nascimento - Secretário Lieciativo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

ESTADO 1)0 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL-AViSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNICON'029/2023/PE-
5K? - O Pregoeiro Oficial de Tamboril, comunica aos interessados que calará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico P4' 029/2023/PE-SRP, 
cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de promoção do evento em comemoração ao aniversário de 113 
anos do Patroao da Infantaria. Brigadeiro Antonio de Sampalo junto a Secretaria da Cultura. 'l'urivmo e Desporto do Municiplo de T.mbonlL'CE. 
Prazo para Cadastra das Propostas: até o dia lide Maio de 2023. it OSblSmIn: Data de Abertura e Ca'ss:íicação das Propostas: 12 de Maio de 2023. àt 
09b: Data Sessão e Abertura da Disputa de Lances: 12 de Maio de 2023, às 09b30mla Eta de ser considerado o Horário de Brasilta. O Edital completo 
estará à disposição dos interessados nos dias uteus após esta publicação no horário de OSh ás 14h. na scdc da Prefeitura e nos Sies: httoa:mumçaotos, 
ltcitacncs Ice cc eny be/. Portal: syww bllcomraorg . TambrSCE, 27 de Abril de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N' CM-
PEIOQ23SRP-SR?I, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' CM-PE084/235RP-5RP2 E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  P4' GM-PEOOÓI23S-
RP-SRfl - PREGÃO ELETRÔNICO P4' CM-PEOI6/2JSR?-SRP - VALIDADE: II (DOZE) MESES. OBJETO: Regasirode Preços Visando a Futuras 
e Eventuais Aquisições de material de limpeza, copa e cozinha e géneros alimenticios para atender as unidades administrativa., de Monsenhor Tabosa - CE. 
EMPRESA: CCII REIS - ME. CNPJ P4': 28.520.44lu0001-33. VALOt Rã 3.014.218,62, EMPRESA: F M COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA - 
ME, CNfl W. 43609,493/0001-74. VALOR.- Rã 347.252,90, EMPRESA: COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA. DESCARTAVEIS E 
PAPELARIA LTDA. CNPI N. 26.644.91010001.09, VALOR: Rã 100.744,12. Marco, Manias de Pinho - Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Educação. Órgão Gereadadn. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE/CE 'AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS - 
TOMADA DE PREÇOS N' 03.I1/2023-T11`. O Município de Aranpc. Estado do Cear., por meio da Comisslo Permanente de Licitação, comunica que. 
após prazo recursal da habilitaçio, convoca os interessados, especialmente os que participam do procedimento lucitatótio tomada de preços n' 03.01/2023. 
fp cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva assim como amplt.açio e cadastramcnto dos pontos 
luminosos do sistema de iluminação pública do munucupio de Azaripe-CE, paza abesnara do envelope P4' 02 (PROPOSTA DE PREÇOS) que será realizada 
no dia 021052023. as OS3úhoras na sala de Reunião localizada na Av. José Imola Alesicar. 440. ArarlpelCE,27 de abril de 2023. Claudio Ferrei,-. dos 
Santos - Presidente da CPL 

000   ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO -AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - 
TOMADA DE PREÇOS pr 13,07.02/2323. A Comissão Permanente de Licitação do Msunicipio de Capiserano, Ceará. atrases de sua Presidente, torna 
público pam eonhecirnetito dos interessados o resultado do julgan'ieisto das Propostas de Preços apresentada pan o certame supramencionado, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ROÇADA  MANUAL E MECANIZADA DE ESTRADAS VICINAIS 
E CAPINAÇÃO DE RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO. JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
CAPISTRANO, CEARA. CLASSIFICADAS: VK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA e R E SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. A empresa R E SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. inscrisa no CNP sob  n' 40 560 31110001.74, foi proclamada vencedora do 
certame por ter apresentado a proposta de preços inats vantajosa no valor Rã 302 010.94 (trezentos e dois mil dez reais e noventa e quatro centavo.) A partir 
desta publicação ficam franqueadas vistas aos interessado, e iniciado o prazo resuma] lati. 109. Inciso 1. alinea bds Lei o'. 8.666:011. Altere Barideura da 
Silva - Presidente da CPL. Captstrano, Ceará, 28 de abril de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO DI AOIUOKAÇAO E .IDMOLO4AçAO 
cONcOAAINCIA POlaCA Pdt zO22.0S.O2.0I.P*4SiCTS 

Aroso de A4Id.CJÇ1O e HOrnolo4aflo Se<etac-a de Educaflo O6J€TO 
ailonmn e ampliaçôet. sob denarda. a Selem e.ecotadas rolo 0000dinoas doo rnõ.rcit 
ocaçs.a000 pela LdLc.çlo. de acoedo coa os criIérSoi eoL&hekcldo, 1» proIelo/orçarnen4o 
Mod.Idade Coacor1*trcía PsatIica 'dA 20220902 014t*.SICLS ADJUDICAR E 
HOMOLOGAA para me ptodi.aa o. .elioi lega.. #;~ te, tento da Emo,e,a 3T 
CONSTRUÇÕES E IEVXOS LIDA. (HP) NO 29 247.685IlOOl57 

tatu CO. 26 de Abel de 2023 
atARI 0* 1*505 ME$OSA 

SecretIna da Pa.t. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

(flATO DE REGISTRO 0€ PREÇOS 

(grato das Aias de SAP de NO 01412023/0I e P40 034/2013)t2 - Processe Lic*aløno P4' 
014(2023 'sf0 LIflrÕn.co Na 01317023 CONIUTAMTÍ -  Msn.c.pso de I.acaar..C(. 
aEraa*3 da S€ceetana de Sl.4e CONTRATADAS IBM D6TPJSUIDOM DE MATERLAS 
HOSDITAIAI LIDA 39 794  GLIdOïI.30}  com os tolas 3,6. Yt 35'o VALOR 101*1.6* IS 
331.19900 iCiemo e Trata * Ot.acto Mil e Certo e Nov*tta e Nove ReanI. AGIU 
DlSTRIBolM LIDA (34 521.351/fll.99I tomo, W.es 3. 2. 4. 5, S. 9. 30, II. 32. II e 
34 ao VALOR TOTALde AS (63.52735 (Disputado e Qjaremta e TrIo Md e cav*a.atos e 
~. e Sete lene Tratas Circo Ceniacol OBJETO Saleçio de medide Progo,ta para 
flalu'a Aqu.Orçio de relerias de uso en*dco ho,o.taIae e correAjio,. Onisnado, ao 
fca.c,oaanenlo do ,..iena de ,.ade de re5000MbiÍ.dade da S.cr.Ta,a de Sa.4. do 
Montpo de saiem. PRAZO A Ata Te.â 514,0' de ilIdoni mete, ASSINA PELA 
CONTRATANTE Laoaardo Ruia de Cavoalho CS1*.b'O Secretario de 54.44 ASSINAM 
PC LAS CONTRATADAS Atan de Eren Gu,m.rae, Seore.ent,nte Letal da Empata AGItE 
05TR1BI100RA 110k CI4 	40 PJ ' 84 520 153/3-9$ O 101* L'ard,hOr Seteera de Iorats. 
lepiewn 	aluí - Omprela IbM OISTPIWIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
.n,crlla coa, oCR" NO 19791 OlB/0Clol50 DATA DA ASSINATURA DA ATA 04 de Mui de 
1023 

IXTUTO 04 REGISTRO DE PREÇOS 

fetrato das Ata, de ÇNp de Ri0 f17023103 e Pd. 0(4/1013102 - Proce,,o t.c.tatõno 'di 
y1g/1023 . Freflo IIelrfr.co NO 006(2023 CONTRATANTE hAiaflIcipio de l°ac.enaCf 
atraco da, Secretaria, Muacipa... 14r.ala' do Digas Gertnc.adot Secretaria de Sa.4c 
CONTRATADAS 1 CARREIRO DE ALL4LCA ICNPJ 21 925.O49/l-49j COflI O Lote 3 00 
VALOR TOTAL de IS 1699775 Cesto e Sessenta e Rioa Mil e ~moro e Noventa e 
Sete Ano e Setenta e Desco Ce.,i.eo,l, O O DISTAIBIJIOCAA LIDA ('dPI o, 642 003/3. 
29$ Cio, Os Lotes 2. & 4. 5 e 6 Na 5*1.01 101AL de AS 3 521 055.64 Ilu, MalMo 
0uAMrOO e Vate e Um PAi; e C.no,aent, e Circo Rea. e Seisieta e Quatro Cer,tevrn) 
DIlETO SeIeçlo de 1)4*50 Proçous pata Folia A4ta.410 de gneus, alrnenooo.. 
dedicado, a me,uter.cIo da, atrndadm das d'soa,., undade. AdIlal%iteat.vfl 
SeCretaroat) da PttftiTata Moatilc,QaI do 'acama PRAJO A Aia lerá ViEeecod de 12d0z4l 
meles ASSINA P(I.A CONTRATANTE ORGÃO GERENOADOR tcona'do Rafael de CatyaAo 
Le*sino . Secretario de Saudo ASSaNA PELAS CONTRATADAS DIreto Estrie de Mmcdi 
Ddeaes . (PC N. 546 327 221.91.Aeorneno.nE. Legal da (empresa O O 0l51RIEUIDOM 
LIDA. CulPa P41 lO64200lI1 29 * 90.4 Canceo de Alivsda COM 'dl 131651243 20. 
Repeme.4fnte Legar da Emore',a )CASSE IRO DE *111(40k (NT' NO 269" 049/0001-49 
DATA DA aSSIPIATLJPA DA ATA lO de Matço de 1020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

T1A10 04 cONTRATO 

Contrato Ri 20210131.003 - PIOCISO UclstÕrio ToIrad, de Preço NO  TPOQZ/2023 
0eio coosirataçlo de obnç e serviço, de entenhard Para a eÍecIaçIo do oertoçoi de 
rsanutençao. apwigolo • TiQuaIdcaçio co $510414 de Ilwna.açlo Polca, de 
re,eornat,I.dad€ da Secretaria de irs$raeslrcjtura lrd.adria CO,,*.IIO e Ttin,,ro Valo, 
Global do tem 3 . Amøoçlo de Ri lEI 157.98 3Ouit1IOs e Oitenta t iam Iva d.itenro, 
tinQIjerta. sete reai, e nolenha 4 OITO ceria,o,l. ValeI Global do TTem II ' 1.Ianutençao de 
A$ 545 405.55 (qostdsento, e quarenta e casco evi quatrocecsto. a C..,.., é ompuram. 
• tasco certas-mi. perfasendo o Valor Global de L5 826 (63.51 (0ltOC*rsqo. 10103* O saIs 
ri) oerscentO% e ws.eesoa e trais cai, rcmnqaenta e tudo ce'stdoOI) Ootaço Orçaineostaria 
0401 25 752 0002 3009 - Amçi113õ da Arde de Es-erga tletr,ca do MusiC'PlO lotem 43. 
0403 25 752 0002 2037 . Maa.atenç2aa do, 5ry.ços de sum natIo Publica (um II). 
(HtTICIEO de Despesa 3 3903910 . 0,0110. Sereços de Terceiro, Pessoa Moca Ires, 11. 
4490 51 00,  . Obra, e estai ações ITOM I. com  Recurso. Própr,os Conte 1751 
Contribuiçie de IL005naçIo PúbIca, Conte LS00O00 Recuejo, nio Vinculados de 
ImpõetOs. SI€nataTiOÇ Prttaielar. Municipal de Itaiçaba . Secretdno de lnlraegrurs.ra 
lnduotri& CCOYO*rCIOe TurflrrsO. rer(es.ntadO Pela SI POOOSCO J004 SabOta tatua e de 
outro lado a empresa SIM Coeotn.çôese Elelrsecaçbe, LIDA, est(1•34 no ('dPI sob o 3d? 
33 703 7511194. representado pelo S. Çrat< U. dai Chaas Lana Macedo VIric.a do 
Conlralo at* 31 de maço de 202S Dela do Contraio 31 de março de 2013 

AVISO DE AOIOOICA(A0 t IflM traçÃo 
IOWOA 04 PREÇO tIl 71402/2023 

(opto coe.trataçlo de obras e sea,sçOl de erenldt.a Para 1 *tecuçio do, 
~os de mat,utençlo. as4Aaç3O e r,qoel licaçio 00 ,nlema de &e',,iaclo ebl de 
enooajabsdade da Secretari, de lolrieslrsatura, lr,duuna Corte e Turismo. i05a 
nicadot, loe a empresa SIM Construções e Lleee.lcações LIDA. ,nscroi, no crspj sob o ii' 
33 /03 /511000194. com  o raio, •IooaJ de AS 126661 S3 	ir m. e seio riu 
ocoscenEos e senwsta e 3,4, rei., e cinq.arnia e DC, cefsTaso.l lscer.ologo  e adjudco a 
e'elelste lIOtaçuO ela lonna da LI, a' 5446/93 Francisco Jose Saibo,) Satiora Secretaco 
de Mlraestroiir,, ln&.ltr.3. Comemos Turismos 22 de março de 202) 

ltaíçaba CL. 27 de março de 2023 
FRANCISCO 1054 BARIOSA BATISTA 

Sac,ttarlo de lisfraenirutsaa. lndiastna Comercio e TISUn.O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DE RZVOGACIO 
COI4CORRtNCIA púsua Nt  4.G1(ZOfl.CP 

O Sicretaino de lnrranonsaloara da P,ele,tura Municipal de roappocajCf torna 
ritablico. alIsTei da Secretaria de I'!raavtr'toura a RIVOGACÃO da Comcoeeancia Pubrara 
P4 004  09/20220, detltsad. a-  Contrataçlo de enlorna .tpn,atdsda para elaboração 
dos plano. aI,baenuso * leenico, do M.,aaadpao de ltaoca Motejo rasõeo de 
narcose pCabi,eo Eundansentaçao Legal. aol. 49 da -. a Caiu 

Tlap.poca-CI. 27 do Abril de 2023 
ANTÕSaIO VOTOS 'dOflE Di UMA 

Secretario de lntraa,uuo oaga 

AVISO DE LICOTAÇIO 
	 Co.n,,0j0 PermJrsn. 

pitcÃo ILÍTRÓ#itCO P4' 2303 0S/J'E 
	

de 

Cbto Eegsiro de Preço, para Polua e Ç,enluS Conreataçio de locaa..cg 
ve"coltssa mio rede a dnnsarda de, d'rena, undades adnsnnlrateea, - M1)SC,p.o de 
flap'poca, por meio do Pregotro do Murnacteo Tonal Publico Qali ce.iheomeisro do, 
rdereu.00, Que r,aliará LacCaçio na Modeldade Pregão, na fonssa El.trõrsca NP 
23 01 OSIPE. Cora eboeto 4(01.1 descrito COMOns. .rlortTtaç4a, a seguia AcoII'nireioto dai 
PrOØO.Ia, e Dogurr,entos o, lIab.lstaçIo ata au 08$,3o.s., do dia 32 de Mas-o de 2023. 
Abertura da. PIOpOSIaS ate I. 090, do dia II de Maio de 202). Sessão de Dispute de 
Preços ãO Ide do da 31 de Mato de 2023 O Ed.lal pode'* ser recaIdo noo S.tsoo 
moi. tce cc goa .5I, wwee til o.g br - 

lIaø.pOCa-CE. 27 de Lar, de 2023 
FRANCISCO JeRÔNIMO oo edASC,MF P410 

Sec,cta,o i,eçuTvt da Seo,etae,a  de Plars.aamerco e Gestão 

fltl LIAM .A0,.,C,e,t 	51 lTr,osAA 

AVISO 04 LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO No 4,24L0I/2023 

P412 presente aviso e ei, ctampresento ai Lcd cl  30 520/02 e 8 666/93 e suas 
ameraçãeri. Decreto Federal 1001411039. 0101*10 M.an.c,pal 016/2020. Decreto •ederal 
7"212013. o Pregoero irtenoso da P'efrrecra Mw.c.pai de lIap.sarla coer'lsca aos 
,nT*rnsadoo ou, realizar) o Pregão (leItento sI  042401120231 para a ao.a.açao de 01 
uni veculo de trarspcete sanITárIo O Oral Lm, deolseado ao deiJoca'tiestø de sal 
pul realização de procedimento. de carater alatrro VOO Amas-to do Istensa Unha de Saude 
- SUS, nos moldes da proposta de aquisição de aquipam*fi.a/r.sfleri.l pernsanerce aR 
33418 3600o,/122001 do M.'rsllrro da Saude (Atal 27/04(2023 Er.deeeço Ar São 
CaroTor3o. lIS. Ceotro, Rapruna. Coa (rrerega das peopollas e doc.amentot de 
hab. tação 28/04/2023 a paria das 18 001 no 1*o arma bbasset CorTo br/.cMacoe, 
AbeoTura das propostas 32)05/2023 a. OSIs limos llscrârso de Brst.d.al  ao oro 
na.. bbmrel.com  te/Isc.tacoes Informações 404a., O Lditla Cedera sai Obtido alces-a, do 
150 10.ndo aC-'.a 4 no Ic4acCe, ti. co go, SI Os ,lerres,ado, tiC.aas desde9) not°icado-s 
da aece,s.dade de acesso ao isto ww*.bbmnet ocos. br/IcltaCoe, para veril'c.açio de 
,nloemaçõr. e a heraçOes ssiøe4rn.erolrs. 

tapona -CO. 26 de abril de 107) 
MARCELO HENEIQUE DE OlIVEIRA MOpilor 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

AVISO 0€ UCETAÇÃO 
PREGÃO LLLTRO.4C0 Pai 23.20214E 

O Pregoeiro tora eot4co abert,r-a do Pregão El.trimico ,e 023'2023'Pi. clã, 
obsto; e a aoueçlo de academia ao ar laVe 1 pias8rosa'sd. pera Ilender as receooeaadeo 
da Secretata LIoniccal de Isportr e Jureciude de Jaaua,ewnsa.Ci O rre,ano ocorrer) no 
sql moi. b&nnet com O. corri laico de acoasrnrrrto das pr0000tas 28/14/2023 as 
OarCOni,. reto 00 acoPsnsento da, popoTtal 12/05/2023. a, Ct~ data de aberTura 
da-o proeo,ta, Il/0S/2023. a, 081,05, 	I. de doputa de preçoj 12/05/2013. as 
OeacOe.an O,orle.o de Bra,ãa, o edital os encontra na lede da hceaçlô aol 14m 

ti. goa cc Or, *0W bbr,v5e1 coaL te, rsttp fumei. nsaretr,a 'e gcvbn 

aeeoawctwsa 'CI. lide Abri de 2023 
S48ASTOAO ALEIA'IORI LOCAS 0€ ARAJ)IO 

Pregoeiro 

AVISO DE VOTAÇÃO 
PREGÃO EUTAÔPIICO Pia 24.2023.fl 

O Pregoeiro losna pabI.co a abertsed do PTeClo Eletrõnco n'ala 2023 -AI. <ato 
coAto aqu,ioção de eqaaipameneo3 e  matçrsal pe.maacnte para atender as rece.aadade, 
da Secretàna de Asiastanosa Social. ju"to a Emenda 20228IIO6 O lrseSlssO OCO 	 no 
tsr moi. bbn,nat com bn coe,  mcc do acoeas,ento das oropostan 28/0412023 a, 
0I$'sa. Cv, do acolhimeelo das propostas I5/05i2023. as 04hses; data de abertura 
da' proposta, 15/O5/2023 as 0€tOS. inicio de  disputa de preço, LS/Cw2o23. a, 
Oglt~ lorâno de Brasilia, o odeal se encocrora na sede de istesrIed. nos ,ite, 
asei, ice co, Cate, as-si. btr',ne Sons o, 	p /(rravu,  açua'eaTa cor goa te 

aagua'otama ' Q. lIde AO.,' de 2023 
SISASTIÃO AJ.10210*t LIXAS DE W)JJO 

Pregoeiro 

AVISO DE VOTAÇÃO 
PREGÃO (LLTRÕN,C0 Par  Ozt/ZOZI'Pt 

o Pragee.ro loa., r..,OICQ a aberTura do Pregao (Ietrtrsco na 02112025.44. tsaIo 
ub,atu a a seleção da s.eihco p'oço,ta lava Aegisto de Preço sisardo tultra e estatual 
aqui,,çia de material de coça e coOinha para maruoteeçlo das atoodade, da, Secr.laaso, 
Muniopas de 1eoaveoasa - Ci O as-escoo «onera no Me moo bbnrel com b se, Co,, 
sele do acolh,lrento das propostas. 18/0412023 Is 	3m do acoas'meeio das 
propostas 31(05/2073, ai ogp.r,n. data de abertura dai proEas 11103/7023, as 
08h30. 14< ode disputa de preço. 11/05/2013. A, 0*00l sarro de Brasilia. a odIaI 
as escoeI,, na jade da IcIlação nos sais ,.-wwtce4ow.Ce.bc; *w.bbesrwt tomo,,. 
rrup//.wwpaqsa eta.'.. egovtr 

alguaretarna - CI, 27 de AbnI de 1023 
S1EAST1ÃO AIEXAJIORÍ LOCAS DE AMUJO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AVISO 04 HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO CLFTROI4iCO Nt 208 0lÕ300ZPMLIO 

o P.%sncpoo de Lnn,oeiro do Norti, aTuavas do, Ordrnadc..es 0* O*spe,a, dali) 
Secretaries de Saude (docacio Ilsaca ;.rifrae.trut ora. LirDar.Vno Assv.csarle, EconõlIca, 
Empreeridadorqn'o. IeC11.0, Hsdr.co, e hsertltcc.s e Meto Amberile Assistência Social e 
PoistIca, Pudlca, pia Mulheres Crianças e AÕoe,cenTeo e Pessoa, coas O.r.caência, 
Supeateadlrc,a de Trans-lo tonsa publico a orruldaçlo 00 resultado da citação acama 
manoonada Ca45) otato * nastro de preçol para fuluras a eventuais aOsatoCôe, de pneus. 
bateria,, aOs,, part manutançaO do' sticr,abs da, dreer,a, terietania, do l/unicipio de 
L.moe.ro  do NoeTe/CL, Vencedora a empresa A AMNrOu. Chaves limei Ml. 0499 N' 
07 FOI 8lI/0001-40, vencedor dos lotes 01. 02,03, N1 M . M com o valor ØOÕaI de AS 
304* 996.45 Ires ri,IM.u, Inovam. e 010 m,I. nos.aC*,dos a nuo'enlae,ess ee.an 
o,aar*osTa cores- cereisoil, lerdo o procn,o tido hornsolofsdo Para rma.o'ei E nnaçie, 
000cular ra sala de reanite, da coenseslo. na asas Cal MTõn,o lOau3o,on Na 2121. (cedro' 

Lansoerro do Norte - Ceara No, hc,ãnoi de Osewnao a, ISPrOOswL em diao úte ou 
arcava, do ata ICE Iribarsal de Coma, do Estado do (cara 

taoloe,ro do Nome/CO. 27 de adira de 2023 
PE.AIIC?SCO 5*1.00 liCITAS 0€ LIMOS 

SeCretario de Irdrantnutura e Iflennmo 

a ..a.ssw. ao  De... rOsa As-. CI li, 



OCIDADES 

U
ANTONIO VIANA 

INTERIOR  
Horizonte ganha areninha 

ier,&do&T.s.kt 

(a Ps.°auea o. o..çoi li a P4900 Iva. rol a la. 

------a----. 
li 

----a------ 
- 
---'o-- 

-R • - a -o - £5 ia 

---0 S0 lOIloli - e_i, li__ai 

-----ia----- 
__,__ - o- ........ 

- 
-- a_a - -- - 
-a- -e-
'----a-_o 
-çS maO, axae ,s anua "aia.'- 

,4iAtJNsc o 

$ F.OM.aC.fl ao-a • S.d.fefl aba.. a da..M,oa fl.2I• lode ib'I de 2021*0 ESTA lo. 'al Et .wo;. aaw.zaau a 2(22 ccrnn na ~~^ A pr,pçk o fl& 5t 5 M tcnnct s 'nC .z 
OdO Tom oa a 135 In nu i tiTnflIgins a 54fl35 *IOOam ItEtt4do sa \Comis 

de Lscèc/ç3. 

População se manifesta contra 

taxa do lixo em Fortaleza 
O movimento reuniu representantes de sindicatos, deputados, vereadores, 
moradores e estudantes, que pediam pela revogação da cobrança 

M.i.i.00, 	,0., rs(! ii .4 p,rit in,íi,,i00o 00h41 
4, olporto (3 (.onr.00 do L:eu. enh,t;o.i n'a 410h 
nbii000.IaS, Jo.ha h.1A. o.. ilortnmie A ArçIor).. do 
bàe' o Theiqnt nom.it. Fo,n...to flr,o Poro.,. 
$bt.o0•uoo.roW-70, omoob$.t,o&i 
wcoi em Ir inalo. m..ko p0, ma... A. flp,.flt. . 000.okra 
.30. eqsrp.mn.. llskton,ieeao. cm tO(hn044Jt '.n' 
do Mn ..wuoT COSO gb. ,4S,8000 .1a1t.Sn..roc 

oSO badoo,o, toÕo .rant.M, o oiro. 
do Í..aunaoào li tu lidl CS0O 'tloiy e,.. iodo. mi. 
do ,.,d, :fl.nsi,ro,&.rr,in,naoo li.i.mi.ri.ko. 
p4404441 Olor? (,0001r,o da (c,,.e cm ITouSIgoplo,  F,iic 
d.m.,nn.sliloaR.000Mdntnn.a O..w.inoo'p. 
.ul do A.n.nSo. M'-mxqrn. Aro,,, Foco.,. rrprc..v.o, o 
oor,r..Jne F14ran.d. 0.045.11.. .oIn,aj.d. o 4000&oM 
Impurilmai do ,qaç.ne000 pua. ,agi&ioer.xaoIoca 
piCa O a,nhonio ti poLt.. p.H. 44 L.f0.Sc do (.rc 
mruJaCai. O p04404. Ncn&ootsi.a(b,,: qc,,,. 
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451.4 jo34! om luto di p03n1.Ck, Na A'lon.boni (a-pois 
III,. a .lcpt.d. o p,.mo o. jaa',o do Mo.aç.o Te 

lrotr'o ri! crer droprodtco'oor.io .0 plano. 
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Justiça no kitedor 
M .o'tje'is 40 insone. do Ludo do Crus r1.. 

'.0,40.44 omite.. p.ua4atb,kcdoblU) 
migoou.. dolnbond do (anis tJfli  Sá. q.aa.oreo 
iIi.a.neonoi.Z silo.. Conblnwdcdu.00iraoa. 

*0011(1 O MfSItc 44 loro,.. O  Ptf*a&0t0t dii nie. 
noNcrar Q.o1ds pIovos,4,. Moo.e. F,,c lacro. 

.,rrr,*oios Wttr000 PIO.. 

Comarcas beneficiadas 

ss4:Õ Dopon, C!aida. 
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"ate' FoisCiou loS. Lii, (2.o'o, h.tjn Ceopo. 
'lia iI(ISPC Atino )w,i lanwt. i(dntga (0445. 
(4454). hpaat (bojo R.âa Saloio!. frcc.do IeTk.* 

E mais 
lSmbem 0o,li -andes o' .og.sva Ina5Iflo 

doo 	boi' (ISnc'da Anthi.so i.cat 0.Im - 
nni krcanda Rojo. Maia,. w,mi Caia, Pua. 
.iW*! Maio(Maot foto Viro.!, Mniund.., liSa-.. 
Raial Cix. V.K,,a,cMo Sasai iox.mloa (Árido' 
Au, Ftn.n., (ka, eRniogiS. 145. W.ajak, 
Lo- 

Utilidade pública 
Trao.&a o.. AooNna t.p.Le;.. do tinJo do Ccitt 

o P,00i.do o, 'iSO 3,:,. de josna do depn.do Do 
'au. 0,00(59. p.c ,00.oke. doR tobdade Pi.ôlo,o 
i..*.lsi,& 'rI. Coil,o*. az,ço !éx.iioriAZfl(. 
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à,atooia.po.00 .4.q.ets 
io, r.io,.4. - .Sayoime 
1,05.0.1 3,der.l >TPi alfa 
o.. do omi 'soai. 
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